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I o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAOO 0 0 pARANÁ. EM EXERCtCJO, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vis~ o
conàdo no protocolado sob n° ~.132196. resolve .d

referendum" do egrégio Órgão Espectal

A T O S D A P R E S ID Ê N C IA

DECRETO JUDICIÁRIO N' 5 ~ !t

o VICE.PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00

ESTADO 00 PARANÁ, no exercício da Presidência.
usando das atribuições que lhe são conferidas p o r lei e tendo
em vista o contido no protocolado sob nO 49843196, resolve

APOSENTAR

I
PORTARIA NI 2675

a pedido, NEWTON TEIXEIRA DE FARIAS, no cargo de Escrivão do Crime. PJ.
rv. nível 02, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Pitanga, nos tennos
do artigo 40. inciso m. letra "a" da Constituição Federal. com proventos integrais
correspondentes ao se nível, acrescidos de 12% (doze por cento) da promoçAo.
horiumtal confonne Decreto Judiciãrio n° 161/88~25% (vinte e cinco por cento) de
adicionais qüinqüenais e 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais do plano anual.-
nos termoS dos artigos 170 e 171, respe<tivamenu:. da Lei n' 6174nO; 33,33%

(trinta e três virgula trinta e três por cento) de Gnrtificaçlo de Risco de Vida,
confonne dispO< o artigo 12, parigrafo único. da Lei n' 7547/111.combínodo com o
artigo lO. da Lei n' n84183 e ainda 17.0g% (dezessete virguJa zero oito por cento).
relativa ao protocolo 1941l196.

Curitiba, 20 d e n o v e m b ro d e 1996.

AUTORIZAR

o Desembargador NEWTON ÁLVARO DA LUZ, membro deste TribuDJl, a

usufruir os trinta e seu: (37) dias ••••••••es de licença.~ a parID' de 21 :
novembro do corrente ano. interrompida pela ponana n 972196. re fc :ra rte

qüinqüênio compreendido entte I2I031B9e 11/03194.

Curitiba. 2 0 d e n o v e m b ro d e 1996.

~ fo N T O U R A ••

~ em exercício

~FONTOURA' •

Presidente em exercido

52:;DECRETO IUDIClÁRlO N'" u

PORTARIA N' 2676

o VICE. PRESIDENTE 00 TRJBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÂ, no exercicio da Presidência.. usando
das atribuições que lhe são conferidas p o r lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob nO20098/96, resolve

REMOVER

VALTER CAM1L10 DE FREITAS, Oficial de Justiça. PJ-J, nivel 05, do Quadro
de Auxiliares da Justiça da Comarca de Telêmaco Borba. para idêntico cargo na
Comarca de Cianorte.

Curitiba.. 20 d e n o v e m b ro d e 1996.

• .• .. .. '" " " " ....,. .
&ntis FONTOURA"
Presidente em exercício

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAOO 0 0 PARANÁ. EM EXERCIClO, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve "ad

referendum" do egrégio órgão Especial

REVOGAR

a partir de 21 de novembro do corrente ano, a Portaria nO 2575, de 31/10/96, que

convocou o Desembargador NEWTON ÁLVARO DA LUZ, membro deste
Tribunal, para int<gW o egregio órgão Especial. durante o afastamento do

Desembargador Tadeu Marino LoyoJa Costa.

Curitib, 20 de novembro de 1996.

'8iwhONTOiíiX'
PrcsKlente. em etercicio
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PORTARIA N.' 2677
ESTADO DO PARANA, EM EXr:KClCIU, DO uso das
Ilribuições que lhe do conferidas por lei e leIldo CIDvistI o
eontido DOprotocolado sob 0.82.712196, 1<501""

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERclclO, DO uso das
atribuições que lhe si<>eonferidas por lei e 1eDdoem vistI o

contido DO protocolado sob n° 84.7701%, resolve ".d

referendum" do egrégio Órgão Especial

CONCEDER

•••
~FoNiOvRA •
Presidente. em exercício

à Doutora ANA LÚCIA FERREIRA. Juiz de Dirrito da Vara Criminal, da InJincia
e da Juveotude, Famflia. Registros Públieos e Corregedoria do Foro ExlBjudicial da
Comarca de Medianeira, licença por motivo de doeoça em pessoa da fmúlia, nos
dias .07 e 08 de novembro do ano em curso, de acordo com o artigo 85. inciso lI. do
Código de 0rganizIç40 e Divido Judiciàrias do Estado do Paranà.

Curitiba. 20 de novembro de 1996.

CONCEDER

ao Desembargador ROBERTO PACHECO ROCa-., membro deste Tribunal,
oO"""ta (90) dias de licença especial, a partir de 18 de oOV<:mbrodo COlTeDteIDO
cassada pela Portaria o. 61194, do Tribunal de Alçada, de aeordo eom o artigo 247
parágrafo únieo da Lei o. 6174170. '

Curitiba. 20 de novembro de 1996.

=
.
F O N T o U R A '

ente, em exercício

PORTARIA N' 2681

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERClcIO, no USO das

atribuições que lhe sio conferidas por lei, I<5OIve

PORTARIA N' 2678
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCICIO, 00 uso das

Ilribuições que lbe do conferidas por lei e leIldo em vistI o
eontido 00 protocolado sob o. 76.62S196, 1<501""

CONCEDER

CONVOCAR

o Desembargador ÂNGELO ITHAMAR SCUCA TTO ZA TTAR, membro deste
Tribunal, para in.egrar o egrégio Órgão especiaL a partir de 18 de oovembro do
corrente ano, durante o penodo de licença especial concedida ao Desembargador

Roberto Pacbeea Rocha-

Curiti~ 20 de novembro de 1996.

ao Doutor RODRlGO BRUM LOPES, Juiz de Dirrito da Comarca de Ipiranga. a
época Juiz de Direito da Comarca de Cidade Gaúcba. cineo (O') dias de licença
pateruidade. a partir do dia 20 de outubro do IDO em curso, conforme o artigo 3. do
Decreto Governamental nO 4658, de 13.01.89, publicado DO Diário Oficial 0° 2937,

de 16.01.89.

Curitib~ 20 de novembro de 1996.

~ N T Ô U f t ( • •
Pr';;~e.c; exercício

'~rFONTOVRA •

Presidente. em exercicio
P O R T A R IA N t 2682

P O R T A R IA N t 2679

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO
ESTADO 00 PARANÁ, EM EXERCíCIO, no uso das
atribuições que lhe são C<lnferidaspor lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob nO81.544/96. resolve

CONCEDER

ao Ooutor ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO OLIVEIRA.. Juiz de
Direito da Comarca de Cambará. licença para tratamento de saude no dia. 08 de
novembro do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de

Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná.

Curitib~ 20 de novembro de 1996.

~FONTOVRA'
~~te, em exercício

P O R T A R IA N ' 2 6 8 O

O PRESIDENTE DO TRJOUNAL DE JUSTIÇA DO

. . . . - _ . . . . . ------------_ . .

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCíCIO, no USO das
atribuições que L h e são conferidas por lei e tendo em vista o

contido D O protocolado sob nO 77.231196, resolve

l-CONCEDER

ao Doutor MARIO HEL TON JORGE, Juiz de Direi.o da 2' Vara Criminal da

Comarca de Cascavel. oito (08) dias de licença para tratamento de saúde. a partir de
24 de ouhJbro do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso l do Código de

Organização e Divisão Judiciarias do Estado.

U.DESIGNAR

o Doutor VITOR ROBERTO SILVA, Juiz de Direito Substituto da 17' SeçJo

Judiciária, com sede na Comarca de Londrina, a época Juiz de Direito da Vara de
Família, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Cascavel. para atender os casos urgentes da Vara Criminal da mesma Comarca, a
partir de 24 de ouhJbro do ano em curso, durante o periado de licença para

tratamento de saúde do Juiz de Direito TituJar - Doutor MARIO HELTON JORGE.

Curitib~ 20 de novembro de 1996.

~FÕNTÕVitt -
~~te, em exercício

. __ _ . . _----_ .
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PORTARIA N ' 2683 PORTARIA N '
2686

° PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , EM EXERC íC IO , no uso das

atribu ições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob nO 80.877/96 , reso lve

CONCEDER

ao Doulor HÉLIO CESAR ENGELRARDT, Juiz de D ireito da Com an:a de R io

N egro , licença por m otivo de doença em pessoa da fam ília , nos dias 31/10 e O l/II

do ano em C lUSO . de acordo com o artigo 85, inciso n. do Código de O rganização e
D ivisão Judiciárias do Estado do Paraná.

Curitiba, 20 de novembro de 1996.

~s iüNTOURA ..•
Presidente. em exercício

° PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , EM EXERC íC IO , no uso das

atribu ições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido D O protocolado sob nO 80.321196, reso lve

AUTORIZAR

o Doutor ROBERTO FERREIRA DO VALLE , Juiz de D ireito da I ' V ... de

Fam ilia da Com an:a de Londrina, designado P '" atender a V ••• de Execuções

Penais e Corregedoria dos Presid ios da Com arca de Curitiba, a se afastar do

exerC Ício de suas funções no período de 04 a 08 de novem bro do ano em curso , para

conhecer o funcionam ento das V aras de Execuções Penais e Corregedoria dos
Presíd ios da Capital.

Curitiba,20 de novem bro de 1996.

PORTARIA N '
2684

~FONTOURA
Pr~ te, em exercício

° PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , EM EXERC íC IO , no uso das

atribu ições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob nO75.734196, reso lve

CONCEDER

à Doutora AM tL IA LOPES CORDEIRO , Juiz de D ireito da V ara da Inf"ancia e da

Juventude, Fam ilia , R egistros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Com arca de S io José dos P inhais. v in te e nove (29) d ias resllm tes de férias alusivas
ao 2° período de 1992, a partir de 01 de dezem bro do ano em curso .

Curitiba, 20 de novem bro de 1996.

PORTARIA N .' 2687

O V ICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

0 0 E S T A O O D O PARANÁ , no exercício da

Presidência, usando das atribu ições que lhe são

conferidas por lei e tendo em vista O contido no
protocolado sob nO77088196, reso lve

l-INSTAURAR

processo adm inistrativo , a fim de que no prazo legal se apurem as irregularidades
narradas no pro tocolado acim a referido .

li-DESIGNAR

~lONTOÚRA •
Presidente, em exercício

PORTARIA N ' 2685

os Bacharéis ERNANJ GOMY BENGHJ, CLAUDETE DE SOUZA e PALM IRA

PETRON ILHA ZANDOVALLI, para,. sob a presidência do prim eiro . com porem

com issão para prom over o processo adm inistrativo m encionad •.•no item anterior.

° PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , EM EXERC íC IO , no uso das

atribu ições que lhe sIo conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob nO73.323196, reso lve

l-CONCEDER

ao Doutor MAURO BLEY PEREIRA JUN IOR . Juiz de D ireito da 2" V ••• C fvel

da Com arca de S io José dos P inhais, v in te e nove (29) d ias restan tes de férias

alusivas ao 2° período de 1996, a partir de 28 de outubro do ano em cta 'SO .

O -AUTORIZAR

o referido m agistrado a se afastar do País, no período supram encionado.

Curiti~ 20 de novem bro de 1996.

~ F O N T Ô U f t t '

Presidente, em exercicio

Curitiba, 20 de novem bro de 1996.

~ õ N T Õ U R A : •

P;~ t; em exercício

PORTARIA N .' 2 6 8 9

° V ICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ , no exerci cio da

Presidência, usando das suas atribu ições que lhe silo

conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob n" 80321196, reso lve

AUTORIZAR

EDSON DE SOUZA GALDANA , Auxiliar de Cartório , PJ-IV . n ível 06 , do

Quadro de Auxiliares da Justiça da Com arca de Londrina, a se afastar do

exen:icio de 5U8S funções no período de 04 a 08 de novem bro do ano em cuno,
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pano Idquirir conhecimento Jritico do fimciOl1lllllllltoda Vara de Execuçlles
Palais o Corregedoria dos ••••• ídios da Capilll1, com o fim do orsamzor o pôr
em fimcionamento vara idmtica na Cornan:a do Londrina.

Curitiba. 2 0 d e n o v e m b r o d e 1 9 9 6 .

~lONTi)ORA •..
••••• idinte em oxerclcio

T"""itório de Auxiliar de Juiz, DI 6' Vara ClwI da Comorca de CunlIIlI, '-
em conseqomcia, revogada .ua Jotaçao anterior.

Curitiba.20 de novembro de 1996.

~ " õ N ' t o O R A "
~~ em exerck:io

o VlCE.PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no exer<:icio da ••••• idenci ••
usando das atribuições que lhe sAo conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolado sob nO 7924J196.
resolve

PORTARIA N." 2690 PORTARIA N." 2693

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no oxer<:ício da
Presidência, usando das atribuições que lhe sIo
conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 8!070/%. resolve

DESIGNAR

AUTORIZAR

AMARILDO LUIZ GARCIA. Oficial do Justiça. PJ-IV. nlvel OS, do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Guaira, a •• afastar do Pais a partir de OI de
janeiro de 1997, durante o periodo de suas féri•• regulamentares.

ROGERIO OSCAR BOTELHO, NELSON JOEL TRINDADE RODRIGUES,
ARTAGÁO DE MATTOS LEÃO JUNIOR, ELIANA IIAYASHI,
WANDERSON DOUGLAS MARCONI, DANlELTANAXA, ALINE BEATRIZ
DE OLIVEIRA e FERNANDA BARRETO. para exert:erem •• funções de
Conciliador junto ao Juizado Especial Criminal da Comarca de Piraquara, sem ônus
para o Poder Judiciário.

Curiti~20 àe novembro de 1996.

O VICE-PRESIDENTE. DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANA. no exercicio da •••••idtnci •• usarn:lo
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 80751196, resolve

~ "" ..ôStIus FONTOURA
Presidente em exercicio

PORTARIA N." 2691

Curitiba, 20 de novembro de 1996.

~ o N iO U R A - '

~~~ em exercício

PORTARIA N.' 2694
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no exercício da Presidência,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo
em vista o contido no protocolado sob nO82894196, resolve

INTERROMPER

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 04 de novembro do ano em curso,
•• férias restantes alusivas ao ano de t 996, concedidas a TIIAIS LEONI
MOREIRA, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Diretor de
Departamento •• irnbolo I.c. do Departamento da Corregedoria da Justiça. ficando-
lhe assegurado o direito de usufruir os vinte e sete (27) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba,20 de novel'lbro de 1996.

DESIGNAR

o engenheiro HUMBERTO LEVlS DE BITTENCOURT, ocupante do cargo em
comissão de Assessor de Diretor de Departamento, símbolo l..c. do Departamento do
Patrimônio, o Bacharel CLOVIS MARIO DE IARA, Técnico Especializado, nível I.
do Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, e o funcionário
~IARCO ANTONIO PANISSON. Oficial Judiciário, PJ-IV, oivel OS. do Quadro de
Pessoalo-da Secretaria do Tribunal de Justiça, para. sob a presidência do primeiro,
comporem comissão de avaliação de imàveis na cidade de Londrina, a serem destinados
a abrigar a Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios bem como os
Juizados Especiais daquela Comarca.

Curitiba,20 de novembro de 1996.

~ FO:"TOl'RÃ ~
Pr;~e em exercício

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no exer<:icio da
Presidência. usando das atribuições qUe lhe são
conferidas por lei, e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO80924/%, resolve

~ÕNTOURA '
Presidente em exercício

PORTARIA N: 2692

O VICE.PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE ~STIÇA DO
ESTADO 00 PARANÁ, no exercício da PreStdencla, usando
das suas atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO75875196, resolve

PORTARIA N: 2695

LOTAR

ZELIA MEIRELES ESCOUTO, Auxiliar de Juiz, nlvoI ?2, .. ~o ~o

DESIGNAR

MARIA CRISTINA FRANCO CIIA VES. Oficial Judiciário, PJ.IV, nlveI OS. do
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O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00
ESTADO DO PARANÁ. no exercicio da Presidência, usando
das suas atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO84714196, resolve

Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em substItwÇ80, •
partir de 13 de: novembro do ano em curso. o cargo em comissão de Supervisor do
Centro de DocumentaçAo da Secretaria do Tribunal de Justiça. slmbolo DAS-4, dWOllte
as férias restantes da titular, JUDIMAR CARlAS GAVANSKI DE ARAÚJO,
atribuindo-se-Ihe a gratificaçAo correspondente.

Curitiba. 20 de novembro de 1996.

PORTARIA No" 2699

PORTARIA No" 2696

DERROGAR

o VlCE.PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no exercleio da Presidência. usando
das suas atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO 80761196. resolve

RE VOGAR

a Portaria nO OI, de 11 de outubro de 1994, do Juizo de Direito da Comarca de
Apucarana. referente a nomeação de GUARACY ALMEIDA para exercer as funções
de Conciliador junto aos Juizados Especiais da Comarca de Apucarana. .•

Curitiba. 20 de novembro de 1996.

a Portaria na 1664, de 26 de julho de 1996. na parte referente a designação de
LUCIMAR PEREIRA MARQUES para exercer as funções de Conciliador junto aos
Juizados Especiais Cível e Criminal da Comarca de Curitiba.

Curitiba., 20 de novembro e.e 1996.

-...... ...
õSii/s FONTOURA
Presidente em exercício

PORTARIA No" 2700

O VICE. PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAOO DO PARANÁ. no exercicio da Presidência,. usando
das suas atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob na 84712196, resolve

DERROGAR

o VICE.PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no exercido da Presidência, usando
das suas atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO 80619/%, resolve

~S1ÕNTOURA"
Presidente em exerclcio

PORTARIA No" 2697

a Portaria nO 1993, de 02 de setembro de 1996, na parte referente a designação de
MICHEL FEGURI JÚNIOR para exercer as funÇÕeS de Conciliador junto aos
Juizados Especiais Cível e Criminal da Comarca de Curitiba.

Curitiba, 20 de novembro de 1996.

~~ IS FONTOüRÀ'
Presidente em exercicio

PORTARIA No" 2701

REVOGAR

a Portaria nO1879, de 15 de agosto de 1996, referente a designação do ~utor E~ISIO
EDUARDO MARQUES, Advogado inscrito na OAB. - Seção do P~a sob n . 4662,
para exercer as funções de Juiz Leigo junto aos Jutzados EspeciaiS C1vel e Cnnllnal da

Comarca de Curitiba

Curitiba, 20 de novembro de 1996.

O VICE.PRESIDENTE DO TRJBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO DO PARANÁ, no exercício da Presidência. usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob na 61758/96 resolve

[.REVOGAR

a partir de 30 de agosto de 1996, a Portaria nO10 16, de 07 de maio de 1996, referente a
designação de DIONE MARIA PELLEGRIN DE OLlVEIRA_ Assessor Juridico,
PJ-IV. classe 11, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para, sem
prejuízo de suas demais atribuições, exercer as funções de Secretária da Segunda Tunna
Recursal Cível, do Juizado Especial Cível da Comarca de Curitiba.

11.D E S I G NA R

DERROGAR

O VICE.PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO 00 PARANÁ, no exercício da Presidência, usando
das suas atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO84713196. resolve

~Tti . ~'Õ NTOÚ:
Presidente em exerCICIO

PORTARIA No" 2598

AIRTON DE OLIVEIRA. Agente Técnico, nível 05, do Quadro Transitório de Pessoal
da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presidias, para prestar serviços, no
periodo noturno. a partir de 23 de maio de 1996, junto aos Juizados Especiais Cível e
Criminal, atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.

Curitiba. 20 de novembro de 1996.

~FONTOURA~
~~~~t~ em exercício

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
a Portaria nO 1993, de 02 de setembro de 19%, na parte referente a designação de
WILSON JOSÉ NEVES para exercer as funções de Conciliador junto aos Juizados
Especiais Cível e Criminal da Comarca de Curitiba.

Curiti~ 20 de novembro de 1996.

~FONTOURA'
Presidente em exercício

DESPACHOS no PRESIPENTE

DEPARTAMENTO APMINISTRATIVO

P&!çJ.Q ND 54/96

PROTOCOLO NI 27324/96 - paUTaR ROBERTO poRTUGAL BACELLAR.
JUIZ DE' DIREITO SUBSTITUTO DA COMARCADE ClmITIBA, (Assunto:
licença especial). " I. Acolho em parte o pedido, conceden-
do ao Doutor Roberto Portuqal Bacellar, Juiz de Direito
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Substituto da Capital, 03 (três) meses de licença especial,
referentes ao quinquênio compreendido entre 16.08.89 e
10.08.94, a serem usufruídos em época oportuna. 11. Ao De-
partamento Administrativo, para os fins devidos. Curitiba,
24 de setembro de 1996. OSLRIS FONTOURA. PRESIDENTE EM EXER-
CíCIO . n

PROTOCOLO~72271{96 - EXCEl.ENTtsS!"º SENHOR pESEMBABGAOOR
o~~~~OL~~~~u~~AR~~(Assunto:Gratificaçaoà servidora).
" 1- Autorizo o pagamento à funcionária MÁRCIA DO CARMO CAR-
VALHO ARRUDA da gratificação de Assessor de Gabinete de De-
sembargador, a partir de 04.10.96, revogando-se, em conse-
quência, as autorizações concedidas pelos protocolados sob
nQs 29074/95 e 29677/95. 11- Aos Departamentos Econômico e
Financeiro e Administrativo para as devidas providências.
111- Publique-se. Curitiba, 18 de outubro de 1996. CLÁUDIO
NUNES 00 NASCIMENTO, PRESIDENTE. II

PROTOCOLO Na 65529/96 - DOUTORA pENISE ANTUNES. JUIZ DE 01-
RgITO DA VARA DA INFMCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS DA COMARCA
DE PATO BRANCO' (Assunto: Requer promoção ao cargo de Juiz
de Direito da Comarca de Cascavel). n I. Indefiro, face a
extemporaneidade do pedido. Comunique-se. 11. Ao Departamen-
to Administrativo, para os fins devidos. CUritiba, 09 de ou-
tubro de 1996 •.OSIRIS FONTOURA, PRESIDENTE EM. EXERcíCIO. 11

PROTOCOLO N- 71039/96 - IVAN CARLOS RUDE. OFICIAI, DE JUSTICA
00 oUADRO DE AUXILIARgS DA .nJSTIÇA. DA COMARCA DE CURITIBA'
(Assunto: Requer o pagamento da gratificação dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais da Capital).. 11 Considerando
que a Portaria na 1.970, de 23.8.96, desta Presidência (fls.
03), designando Oficiais de Justiça para prestarem serviços
junto aos Juizados Especiais Cível e Criminal desta Capital
não fez qualquer alusão a período noturno, não há como defe-
rir o pedido formulado na inicial.. Comunique-se e arqui-
ve-se. Curitiba, 21 de outubro de 1996, CLAUDIO NUNES DO
NASCIMENTO, PRESIDENTE. n

PROTOOOID N- 43692/96 - JUtZES DAS vARAS CRIMINAIS DA COMAR-
CA DE CURITIBA' (Assunto: Indicação de Diretor para o Fórum
Criminal). n I. O pedido encontra-se prejudicado, face o
contido na Portaria na 2124, de l6/09/96

t
que designou o

Doutor Glademir Vidal Antunes Panizzi, Ju~z de Direito da 60
Vara Criminal da Comarca de CUritiba, para exercer as
funções de Diretor do Fórum criminal. 11. Ao Departamento
Administrativo, para os fins devidos, Curitiba, 28 de outu-

I bro de 1996. OSIRIS FONTOURA, PRESIDENTE EM. EXERcíCIO. "

de 1996.

í:S=
ENTe ADMINISTRATIVO

DEPARTAMENTO DE PATR IMÔN IO

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIV ISÃO DE L1CITAÇÔES.

CONVITE N ' 070/96.

TIPO : M enor Preço.

CELSO ROSNEI OSORIO MARTINS 1996 01/01/07 082594/96
ESCRIVAO DO CRIME Nivel 3
GRANDES RIOS

ANTONIO PEREIRA DA SILVA 1996 02/01/07 082131/96
OFICIAL DE JUSTICA Nivel 6

APUCARANA

JOSE JULIO DE MOURA CAMARGO 1997 01/01/97 082672/96
ESCRIVAO 00 CRIME Nivel 2
UNIAO DA VITORIA - CRIHE

TITO GONCALVES PEREIRA 1997 02/01/97 082556/96
ESCRIV,AO DO CRlHE Nivel 3
PEROLA

GERALDO ANTONIO EDUARDO 1997 02/01/07 083005/96
OFICIAL DE JUSTICA Nivel •
SAO JOAO DO IVAI

LENOIR eEDIN 1997 02/01/97 082588/96
OFICIAL DE JUSTICA Nivel 6
REALEZA

02/01/97 082115/96IRAIDES COSTA SANTOS 1994
AGENTE DE LIMPEZA Nivel 11

PITANGA

MARCILEHE ZAMBIANCO 1997 06/01/97 082597/96
AUXILIAR DE CARTORIO Nivel 7

CAKBE

VANE DE FATIMA SOUZA GOMES 1997 02/01/97 082204/96
COKISSARIO VIGIL DE MENORES Nivel 5

PONTA GROSSA - 2a, VR FAM HEM

FUMIKO NANCI SAKAMOTO 1996 01/01/97 083004/96
AUXILIAR DE CARTORIO Nivel •
SAO JOAO 00 IVAI

ENI EsKERALDA DE OLIVEIRA 1997 02/01/97 083012/96
AGENTE DE LIMPEZA NiVel 12
CENTENARIO DO SUL

COD .IO 'I,;lI>
ERTILE ANTONIOLLI JUNIOR 1996 23/01/07 082129/96
OFICIAL DE JUSTICA Nivel 5

APUCARANA

MARIA BENVINDA DA SILVA PENA SVERS1JTT 1996 02/01/07 082598/96
AGENTE DE LIMPEZA Nivel 12
PARAISO DO NORTE

NOVEMBRO de 1996

SCHON

ORDEM DE SERV iÇO N .:.3.!/0 .

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUS-
TICA DO ESTADO DO PARANA, tendo em vista 8S atribui coes que lhe 8310

conferidas pelo Decreto Judiciario n.173/89 e de conformidade com o
disposto no inciso X do artigo 34 da constituicao Estadual, resolve
conceder aos servidores do Poder Judiciario trinta (30) dias de FE-
RIAS REG1JI:AHENTARES:

ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 1996 01/12/0. 084670/96
OFICIAL DE JUSTICA Nivel 6
FORMOSA DO OESTE

JEFFERSON LUIZ ANDRADE 1995 07/12/96 084669/96
AUXILIAR DE CARTORIO Nivel •
MALLET

MARIA JOSE RIBEIRO JORGE SARAGIOTO 1996 02/12/9. 086350/96
AUXILIAR DE CARTORIO Nivel 7
CAMPO MODRAO - la VR CRIMINAL

VITORIA ROSAR 1995 01/12/0. 085395/96
AGENTE DE LIMPEZA Nivel 12
SALTO DO LONTRA

Objeto: Aquisição de persianas para uso no prédio do Fórum Crim inal de Curitiba.
sito à Rua M arechal Floriano Peixoto, No. 672, nesta Capital.

Rec:ebim ento das Propostas: dia 04/11/% - às 14:00 horas.

Edital e demais ÍD fonnações complementares, serão fornecidas na D ivisão

de Licitações do Departam ento do Patrimônio - sito à Rua Á lvaro Ramos nO 157 ~

Centro C ívico ou pelo Telefone 352-2267 - 32.

p. 2779

,F-i~Qf_ºÕ--

SECRETAR IA

ORDEM DE SERV iÇO N .' 2343/0.

NOHE/CARGO/~ACAO ALUSIVAS INICIO

19 de NOVEMBRO de 1996

DA COSTA SCHOH
Diretora Geral

PROTOCOLO

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA 00 TRIBUNAL DE JUS-
TICA DO ESTADO DO PARARA, tendo em vista as atribuicoes que lhe 580
conferidas pelo Decreto Judiciario n.173/89 e de conformidade coa o
disposto no inciso X do artigo 34 da Constituicao Estadual, resolve
conceder aos servidores do Poder Judiciario trinta (30) dias de FE-
RIAS REGULAMENTARES:

ORDEM DE SERV iÇO N .' 02384

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ; no uso das atribuições delegadas peln
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llc<:reto Iudiciário n' I73/S9, resolve
ORDEM DE SERV iÇO N .' 112388

LOTAR

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE IUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ; no uso das atribuições delegadas através
do Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO 80110/96, resolve
cODceder aos servidores abaixo relacionados trinta
(30) dias de férias regulamentares a seguir
especificadas:

MARIANA EUGtNIA CARVALHO MA TIOS GUEDES, Auxiliar Iudiciário. PI.I.
nível 10, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justi~ no Departamento

Econômico e Financeiro, a panir de 21 de novembro do ano em curso. I• .N_O~M__E/~C_A_R~G~O I ALUSIVAS I
A PARTffi DE

Curitiba, 20 de novembro de 1996.

H N CIMENTO DA COSTA SCHÕN
Diretora Geral

ORDEM DE SERV iÇO N .' 02385

HORÁCIO NELSON DE OLIVEIRA
GUIMARÃES
Agente Técnico Administrativo
Quadro Transitório
Capital

1997 02.01.97

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo
Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nO 73292/96, resolve

CONCEDER

EDlLSON FERREIRA MARQUES
Agente de Serviços Gerais
Quadro Transitório
Capital

1997 02.01.97

Curitiba. 2O de novem b ro de 1996,

a SUELY DE CASSlA BLASI DE SOUZA, Agente Técnico Administrativo, nível 04. do
Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do cargo
em comissão, símbolo l-e, do Gabinete do Corregedor, quinze (15) dias de licença para
tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 07 de outubro de 1996, de acordo com o
artigo 221, combinado com o artigo 215, da Lei nO6174nO. 02.01.97

06.01.97

1997

1997

ORDEM DE SERV iÇO N .. 0238 rl

A DIRETORA GERAL DA SECRETARJA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário
nO173/89 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nO77259/96. resolve

N CIMENTO DA COSTA SCU(')N

iretora Geral

AUTORIZAR

GILDA MARIA ROUVER
Agente de Serviços Gerais
Quadro Transitório
Comarca de Foz do Iguaçu

GISLAINE CATARINA OLBERTZ
Técnico Especializado em Infãncia e
Juventude
Quadro Transitório do Serviço Auxiliar
da Infãncia e da Juventude
Comarca de União da Vitória

'.OS.9610

NUMERO DE DIAS IA PART~

SCIMENTO DA COSTA SCHÔN
iretora Geral

ORDEM DE SERV iÇO N .' 02387

M

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. no uso das atribuições delegadas pelo
Decreto Judiciãrio nO 173/89 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nO70807/96. de acordo com o artigo
221, da Lei nO6174nO, resolve conceder licença para
tratamento de saúde, aos servidores abaixo relacionados:

INOME/CARGO

CÉLIA REGINA XAVIER RIBAS DA
SILVA
Oficial Judicia.no
Quadro de Pessoal
Capital

ELIANE RAlTANI
Oficial Judicilirio, ora ocupante do cargo em
comissão de Auxiliar de Gabinete do
Corregedor. símbolo 1.oC

os OS.10.96
VALMIRA L1NHARES MICHAK, Asente de Conservação, PI.IV, nivellO, do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os sessenta (60) dias restantes
de licença especial. a partir de 04 de novembro do ano em curso. interrompida pela Ordem
de Serviço nO1639/96.

N SCIMENTO DA COSTA SCHÕN
D retora Geral

NEIDI MUNHOZ GLEICH
Oficial Judiciiuio
Quadro dc Pessoal
Capital

SIDNÉA DE CAMPOS
Assistente Social
Quadro de Pessoal
Capital

10

os

Curitiba,..20 Ge novem bro de 1996.

09.10.96

27.09.96

\
\
\

Curitiba, 20 de novem bro de 1996.

NA CIMENTO DA COSTA SCHÕN
O tora Geral

ORDEM DE SER IfIÇO N .' 02390

A DIRETORA GERAL DA SECPETARIA DO
TRIBUNAL DE IUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. no uso das atribuições delegadas pelo
Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nO80473196, resolve autorizar os
servidores abaixo relacionados a usufruírem os dias
restantes de férias a seguir especificadas:
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INOME/CARGO DIAS RESTANTES IALUSIVAS I A PARTIR DEI ORDEM DE SERVIÇO N." 02393

IODETE KLASS MEDEIROS
Agente de Conservação
Quadro de Pessoal

Capital

WALDEVAIR ALBINI
Oficial Judiciário

Quadro de Pessoal
CapitaJ

28

15

1995

1996

04.11.96

16.12.96

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. no uso das atribuições delegadas pelo
Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o contido

no protocolado sob nO 73631/96, resolve autorizar os

servidores abaixo relacionados a usufruírem os dias
restantes de férias a seguir especificadas:

NASCIMENTO DA COSTA SCHQN
Diretora Geral

novembro de 1996.

DIAS RESTANTES IALUSIVAS I A PARTIR DEI

20.01.97

05.03.97

199116

MIRIAN ENGEL 29 1995
Auxiliar de Cartório

Quadro de Auxiliares da Justiça
Comarca de Curitiba

INOME/CARGO

FLÁVIO BUENO PENTEADO
Escrivão do Crime

Quadro de Auxiliares da Justiça

Comarca de Santa Isabel do Ivaí

16.12.96199628CARLOS ROBERTO BELETI
Agente de Conservação

Quadro de Pessoal
CapItal

ORDEM DE SERViÇO N." 02391

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições delegadas pejo Decreto Judiciário nO
173/89 e tendo em vista o contido no protocolado sob nO
50169/96. resolve

ELIANE JUNQUEIRA 09 1994
MASSARETTO

Auxiliar de Cartório

Quadro de Auxiliares da Justiça
Comarca de umdrina

Curitiba, 20 de novem bro de 1996.

11.12.96

AUTORIZAR

SCIMENTO DA COSTA SCHÓN
.retara GeraJ

ORDEM DE SERViÇO N." 02394

ANGELA CÉLIA RIBAS. Assessor Jurídico, PJ.IV , classe lI, do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os vinte e cinco (25) dias restantes de férias

alusivas ao ano de 1991, a partir de 30 de julho do ano em curso.

M

1996,

IMENTO DA COSTA SCHÕN

íretora Geral

ORDEM DE SERViÇO N," 02392

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,

no uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nO

173/89 e tendo em vista o contido no protocolado sob nO
69117196, resolve

AUTORIZAR

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. no uso das atribuições delegadas pelo
Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o contido

no protocolado sob nO 76934/96. resolve autorizar os

servidores abaixo relacionados a usufruírem os dias
restantes de férias a seguir especificadas:

ROGÉRIO AUGUSTO BOGDAN. Comissário de Vigilância de Menores, PJ-IV, nivel
05. do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba. a usufruir os vinte e sete

(27) dias restantes de férias alusivas ao ano de 1995. a partir de 07 de outubro do ano em
curso.

NOME/CARGO

JEAN CARLO ST ANZIK DA

MAlA

Agente Técnico Administrativo

Quadro Transitório
Capital

JOÃO BOSCO CARNEmO
XAVIER

Agente Técnico Administrativo

Quadro Transitório

Capital

VANESSA MARIA CORRÊA DAL
LIN PORTUGAL

Técnico Especializado

Quadro Transitório
Capital

12

28

27

1996

1996

1995

09.12.96

04.11.96

04.11.96

Curitiba,2 O de novem bro de 1996.

ORDEM DE SERViÇO N." 02395

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ,

no uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário
nO 173/89. e tendo em vista o contido no protocolado sob
nO60790/96, resolve

INTERROMPER

por necessidade do serviço e a partir de 20 de agosto do ano em curso, a licença especial

concedida pela Ordem de Serviço n" 2301/96 a FAUSTINO ELIAS DOS SANTOS

FILHO, Escrivão do Crime, PJ-IV. nível 02, do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Pato Branco, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os cinquenta e cinco
(55) dias restantes em época oportuna.

novem bro de 1996 .

~

A NTODACOSTASCHON
f)iretora Geral

Curitiba, 20 de novem bro de 1996.

SCIMENTO DA COSTA SCHÓN
iretora Geral
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O R D E M D E S E R V iÇ O N .' 0239 r ;

A D IRETORA GERAL GERAL DA SECRETAR IA DO

TR IBUNAL DE JU ST IÇA DO ESTADO DO PARANÁ .

no uso das a tribu ições de legadas pe lo D ecre to Jud ic iá rio

nO 173 /89 e tendo em v ista o con tido no p ro toco lado sob

nO 80460196 , reso lve de aco rdo com o artigo 149 . ~ 3°, da

L ei nO 6174nO. in te rrom per po r necessidade do serv iço

as fé rias dos serv ido res aba ixo re lac ionados. ficando

assegu rado aos m esm os o d ire ito de usu fru írem os d ias

restan tes em êpoca opo rtuna :

po r necessidade do serv iço e a partir de OS de ou tub ro do ano em curso , a licença espec ia l

conced ida a CAC ILDA M AR IA HOFFM ANN , A gen te de L im peza , p J .lU , n lve l 11 , do

Q uad ro de A ux ilia res da Ju stiça da C om arca de G uaíra , pe la O rdem de Serv iço nO 1935196,

ficando -Ihe assegu rado o d ire ito de usu fru ir o s o iten ta e o ito (88 ) d ias restan tes em epoea

opo rtuna .

C u ritib a , 20 de novem bro de 1996 .

A SC IM ENTO DA COSTA SCHÔN

D ire to ra G era l

I NOM E /CARGO A PART IR DE I ALUSIVA S I D IA S RESTANTES I O R D E M D E S E R V iÇ O N .' 0 2 3 9 9

V IRG IN IA LO PES

RODR IGUES M ACHADO

A ssis ten te Soc ia l

Q uad ro de Pessoa l

30 .10 .96 1995 18
A D IRETORA GERAL DA SECRETAR IA DO

TR IBUNAL DE JU ST IÇA DO ESTADO DO PARANÁ ,

no uso das a tribu ições de legadas pe lo D ecre to Jud ic iá rio

nO 173 /89 , e tendo em v ista o con tido no p ro toco lado sob

nO79651196, reso lve

CR IST INA CACHUBA

O fic ia l Jud ic iá rio

Q uad ro de Pessoa l

30 .10 .96 1993 14

M ARGAR lDATAEKO

M ISAW A ESUM I

A ssis ten te Soc ia l

Q uad ro de Pessoa l

22 .10 .96 1994 12 IN TERROM PER

EDM A COQUEM ALA

A ssesso r Ju rid ico do Q uad ro de

Pessoa l da S ecre ta ria do T ribuna l

de A lçada . o ra à d isposição deste

T ribuna l de Ju stiça

18 .10 .96 1996 13 po r necessidade do serv iço e a partir de 29 de ou tub ro do ano em curso , as fé rias a lu sivas

ao ano de 1996 , conced idas a PAULO ROBERTO ALTHE IA DE M ELLO , O fic ia l

Jud ic iâ rio , P J~ IV , n íve l 04 , do Q uad ro de Pessoa l da S ecre ta ria do T ribuna l de Ju stiça .

ficando -lhe assegu rado o d ire ito de usu fru ir o s v in te e nove (29 ) d ias restan tes em época

opo rtuna .

1996.

SC IM ENTO DA COSTA SCHÔN

D ire to ra G era l

O R D E M D E S E R V iÇ O N .• 0 2 3 8 7

A D IRETORA GERAL DA SECRETAR IA DO

TR IBUNAL DE JU ST IÇA DO ESTADO DO PARANÁ ,

no uso das a tribu ições de legadas pe lo D ecre to Jud ic ia rio

nO 173 /89 e tendo em v is ta o con tido n o p ro toco lado sob

nO 59477196, reso lve de aco rdo com o artigo 149 , 9 3°, da

L ei nO6174nO, in tu róm oer po r necessidade do serv iço

as fé rias dos serv ido res aba ixo re lac ionados, ficando

assegu rado aos m esm os o d ire ito de usu fru írem os d ias

restan tes em época opo rtuna :

de 1996.

NASC IM ENTO DA COSTA SCHÔN

D ire to ra G era l

O R D E M D E S E R V iÇ O N .. 024 O ()

A D IRETORA GERAL DA SECRETAR IA DO

TR IBUNAL DE JU ST IÇA DO ESTADO DO PARANÁ ,

no uso das a tribu ições de legadas pe lo D ecre to Jud ic iá rio

nO 173 /89 , e tendo em v ista o con tido no p ro toco lado sob

nO62119 /96 , reso lve

IN TERROM PER

INOM E /CARGO APART IRDE I ALUSIVA S I D IA S RESTANTES I

MAR IA BEATR IZ D lEDR ICH

A ux ilia r Jud ic iâ rio

Q uad ro de Pessoa l

23 .08 .96 1996 18

po r nec .essidade do serv iço e a partir de 03 de se tem bro do ano em curso , a licença espec ia l

conced ida a LEA M ARGAR IDA CAVANHA , O fic ia l Jud ic iá rio , P J-IV . n ive l 06 , do

Q uad ro de Pessoa l da S ecre ta ria do T ribuna l de Ju stiça , pe la O rdem de Serv iço n .2019 /96 ,

ficando -Ihe assegu rado o d ire ito de usu fru ir o s o iten ta e nove (89 ) d ias restan tes em época
opo rtuna

A D IRETORA GERAL DA SECRETAR IA DO

TR IBUNAL DE JU ST IÇA DO ESTADO DO PARANÁ ,

no uso das a tribu ições de legadas pe lo D ecre to Jud ic iâ rio

nO 173 /89 , e tendo em v ista o con tido no p ro toco lado sob

nO77719 /96 , reso lve

O R D E M D E S E R V iÇ O N .• 0 2 3 9 8

1996 .

SC IM ENTO DA COSTA SCHÔN

D ire to ra G era l

O R D E M D E S E R V iÇ O N .. 024 O 1

A D IRETORA GERAL GERAL DA SECRETAR IA DO

TR IBUNAL DE JU ST IÇA DO ESTADO DO PARANÁ ,

no uso das a tribu ições de legadas pe lo D ecre to Jud ic iá rio

nO t 73 /89 e tendo em v ista o con tido no p ro toco lado sob

nO75234196, reso lve de aco rdo com o artigo 149 , 9 3°, da

L ei nO6174nO, in te rrom per po r necessidade do serv iço

as fé rias dos serv ido res aba ixo re lac ionados, ficando

assegu rado aos m esm os o d ire it" , d e usu fru írem os d ias

restan tes em época opo rtuna :

291996

novembro de 1996.

< -

H . A SC lM ENTO DA COSTA SCHÔN

D ire to ra G era l

31 .10 .96RE JANE SALOM ÃO DE GO lS

A ux ilia r Jud ic iâ rio

Q uad ro de Pessoa l

I A PART IR DE I ALUSIVA S I D IA S RESTANTES I
IN TERROM PER

I NOM E /CARGO

MARTA BAUER KEPPER 15 .10 .96 1995 08
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Assistente Social

Quadro de Pessoal.

MARIA LENIR LEAL. DA CRUZ

Agente de Conservação

Quadro de Pessoal

15.10.96 1995 15

INOME/CARGO

CLARICE LOLl

Assistente Social

Quadro de Pessoal

DIAS

180

QOINOO£NIO

09.05.91 a
11.09.95

IANTECIPAÇÃO I

0.S.1555/89 e

0.S.712195

Considerada a

contagem efetuada

pela Port.270/88

0.S.166I93

•...
de 1996.

07.03.85 a
0603.90

04.05.86 a
05.11.95

180

360

ENTO DA COSTA SCHON
O ora Gemi

ORDEM DE SERViÇO N.. 024 Ofi

VELOMARSTASlAK

Oficial Judiciário

Quadro de Pessoal

ALBASUMONEDUOEQUE

PIANOVSKI LUPATlNI
Assessor Juridico

Quadro de Pessoal

ASCIMENTO DA COSTA SCHÓN

Diretora Geral

novembro de 1996.

'-

ORDEM DE SERViÇO N •• 02402

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA 00

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO 00 PARANÁ.

no uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário

n
G
173/89. e tendo em vista o contido no protocolado sob

nO 7709~. resolve

INTERROMPER

por necessidade do serviço e a panir de 21 de outubro do ano em cu~. as férias alusivas

ao ano de 1996. concedidas a FRANCISCO RANGEL OELlNSKI. Oficial Judiciário.

PJ-IV. nível 03, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-Ihe

assegurado o direito de usufruir 05 dez (10) dias restantes em época oponuna.

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. no uso das atnbuições delegadas pelo

Decreto Judiciano n° 173/89 e tendo em Vista o eonlido

no protocolado sob nO78927196, resolve

MANDAR CO ~TAR

Cunuba. 20 de novembro de 1996.

I, ASCIMENTO DA COSIA SCIION

Diretora Geral

ORDEM DE SERViÇO N •• 024 O3

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA 00

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuições delegadas pejo Decreto Judiciário

nO 113/89, e lendo em vista o contido no prolocolado sob
n° 17049/96, resoh.e

em fàvor de VILMAR FARIAS. F..conomista, PJ-IV, nivel OI, do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tnhunal de JUSllÇa. ora ocupante do cargo em comissão de Diretor de

Departamento. simbolo DAS-3. do Departamento Econõmlco e FinanceIro. para lodos os

efeitos legaiS. o tempo de cento e ollenta (180) dias, referente ao dobro da licença especIal

deixada de gozar e correspondente ao qumquênlO minterruplo compreendido entre

24.11.88 e 2705.93. antecipado em vlnude da contagem eletuada pela Ordem de ServIço

nO 1845196. de acordo com o artigo 248, da Lei n° 6174nO.

1996.

IMEj'\,'TO DA COSTA SCnON

ora Geral

INTERROMPER EDITAL DE CHAMAMENTO

DESIGNAR

por necessidade do servIço e a partIr de 18 de outubro do ano em curso. as férias alUSIVas

ao ano de 1996. concedidas a VEM MARIA O"ALMEIDA SANTOS, ocupante do

cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Secretario. símbolo DAS-4. ficand~lhe

assegurado o direIto de usufruir os quinl.e (15) dias restantes em epoca oportuna

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA 00

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTAOO DO PARANÁ,

no uso das atribuições delegadas pelo Decreto JudiCIário

nO 113/89 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nO82178196, resolve

A Bacharel IRMA RAIZER, Presidente da

Comissão do Processo Administralivo disciplinar instaurado em

vista dos fatos narrados no expediente protocolado sob nO

48.297/96. consoante o disposto nos artigos 320 e 330, da Lei

nO 6174nO. Estatuto dos Funcionários Publicos do Estado do

Paranâ,

FAZ SABER a Senhora !\IARA ClCIVIZZO

DE ARAlJJO, Técnico Especializado em Infância e Juventude,

Nivel3, do Quadro Transitório do Serviço Auxiliar â Infância e

Juvemude que, havendo sido constatado o seu não

comparecimento ao expediente por mais de trinta (30) dias

consecutivos, fica, pelo presente edital, com o prazo de dez (10)

dias contados a partir da última publicação deste no Diârio da

Justiça. convidada a justificar o seu afastamento perante esta

Comissão, instalada na sala de Reuniões no 3° andar do prédio

do Tribunal de Justiça do Paranâ, situado na Praça Nossa

Senhora de Salete sin°, Centro Civico, nesta Cidade de

Curitiba, ou fazer prova de que a aludida ausência funda-se em

motivo de força maior ou coação ilegal, sob pena de demissão

nos termos do artigo 293, inciso V, alínea '"b", da Lei 6. I 74nO

e dos demais dispositivos aplicáveis à espêcie. E para que não

se alegue ignorância. expediu-se o presente editai de

chamamento qne será publicado no Diârio da Justiça do Estado,

por dez (10) vezes consecutivas. Dado o passado nesta cidade

de Curitiba. aos dezessete (17) di do mês de outubro do ano

de hum mil, novecentos e noventa e set

de 1996.

H. ASCIMENTO DA COSTA SCHÓN
Diretora Geral

ORDEM DE SERViÇO N.. 024 O,1

,

WAGNER DE LIMA FAGUNDES, Agente Hcnico, nível 03. do Quadro Tl1lnS;I~fio

de Pessoal da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presidias. para exercer. em

substituiç!o. a partir de 28 de outubro do ano em curso. as funções de chefe do Serviço

de PublicaçAo de Despachos. da Seção de Controle de Precatórios., da DivisA0 de

Contadoria GeraJ. do Depanamento Econômico e Financeiro. durante a licença espc:ciaf

da titular, MARISE SOVINSKI DE MORAES, atribuindo-se-lhe a gratificaçAo
com:spondente.

Curitiba,LO de novembro de 1996.
(

IRMA RAIZER
Presidente da Comissio

EXTRATOSE CONTRATOO

IMENTO DA COSTA SCHON
.retora " ••.•.••1

ORDEM DE SERViÇO N.O n240~

A DIRETORA GERAL DA DIRETORIA GERAL DA

SECRETARIA 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00

ESTAOO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas

alnlvés do Decreto Judiciârio nO 173/89 e tendo em vista o

contido no protocolado sob nO 76263196. resolve m.!!!ill
!!!!l!Ir.. em favor dos servidores abaixo relacionados., pam

todos os efeitos legais, o tempo a seguir discriminado,

referente ao dobro da licença especial deixada de gozar, de

acordo com o anigo 248, da Lei nOól74no:

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL N. 44196

CONTRA TO: de empreilada.

EXPEDlJ:NTE: protocolado na Secretaria d,l Tliltt.hl~1.1•. lusliça sob nO

9.0291B4

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo ~, Inciso .1• .u- ~~di: Lei rf 8.666193,
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MAFUZ ANTONIO ABRAO
NELSON JOAO KLAS JUNIOR
PARANA CLUBE
IDELANIR ERNESTI
MARCIA REGINA RODACOSKI
SOCIEDADE EVANGELlCA BENEFICIENTE DE

CURITIBA
ERALDO LUIZ KUSTER
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER
LUIS CESAR ESMANHOTTO
CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE
ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA
ANDRE LUIZ MADURElRA OLIVEIRA
ALCIDES BITENCOURT PEREIRA
ANTONIO CARLOS PERrOTO
INOLAN ANTONIO GUIGINSKI DE OLIVEIRA
FRANCISCO ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA

NETO
3A CAMARA ClVEL
DES. SILVA WOLFF
DES. LUIZ PERROTTI
JUIZ SERGIO ARENHART

ORGAO JULGADOR
RELATOR
REVISOR
REVISOR CONV.
DESPACHO :
DIGAM AS PARTES SOBRE OS DOCUMENTOS DE FLS.1122 1129, NO
PRAZO DE CINCO(05) DIAS, CADA UMA.EM 19-11-96. (a)DES SILVA

WOLFF .RELATOR.

ADVOGADO

ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
APELADO
ADVOGADO
ADVOGADO
APELADO
ADVOGADO

ADVOGADO
ADVOGADO

APELADO
ADVOGADO
ADVOGADO
APELADO

OBJETO: Execução dos serviços de refonna e ampliação do prédio do Fórum

da Comarca de Guarapuava.

FORO: Comarca de Guarapuava

CUSTEIO DAS DESPESAS: dotação orçamentária do Poder Judiciãrio para o

exercício de 1996. através do sub-elemento

4111.01.00, devidamente empenhado pela nota

de empenho nO 03695, emitida pelo

Departamento Econômico e Financeiro da

Secretaria do Tribwtal de Justiça em 07 de

novembro de 1996.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do ParaM.

CONTRATADA: Morada Real Construções e Incorporações LIda.

an contiDUaçIO. !ICe • reKUIO ao c::ormuo com •

empresa anterior. e por ser a empresa ora

contratada a imediatamente classificada na Tomada

de Preços sob nO 16/95.

PREÇO: valor básico é de R$ 418.442,70 (quatrocentos e dezoito mil,

quatrocentos e quarenta e dois reais e setenta centavos).

Em, 19 de no

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO

001 0050143-5
002 0053830-5
002 0053830-5
001 0050143-5
002 0053830-5

ORDEM PROCESSO

0050143-5
CURITIBA
51.VARA CIVEL
PAULO MISCHUR
MARLI AMELIA MISCHUR
OLIVIA CASTILHO
ANTONIO BASSI
VERA LUCIA FERNANDES MISCHUR
ELIZABETH BEZERRA
ROBERTO BEZERRA
LILIAN RODRIGUES DE PAIVA
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO
41. CAMARA CIVEL
DES. WILSON REBACK

Indefiro o pedido de fls. 46/47.
Os requisitos do agravo de instrumento

devem estar presentes quando de sua interposicao.
Em 18 de novembro de 1996.
Des. wilson Reback
Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO

OOl.PROCESSO
COMARCA
VARA
AGRAVANTE
AGRAVANTE
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
AGRAVADO
AGRAVADO
AGRAVADO
ADVOGADO
ORGAO JULGADOR
RELATOR
DESPACHO:

PESPACHO PROPRRlPO PRID BXCRtENTISSIMQ SENHOR

pESfKB1BGApoR BET&TQR

ADVOGADO

INDICE DE PUBLICACAO

ANTONIO BASSI
FABIO HENRIQUE MELATI
IDAMARA PASQUALO'1"TO
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIHO
RAUL JOSE PROLO

41. CAHARA CIVEL

TRIBUNAL DE JUSTICA
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL
RELACAO No. 223/96

I
I

ORDEM PROCESSO

001 0050545-9
001 0050545-9
001 0050545-9
001 0050545-9
001 0050545-9

N001 0050545-9
001 0050545-9
001 0050545-9
001 0050545-9
001 0050545-9
001 0050545-9
001 0050545-9
001 0050545-9
001 0050545-9

,
RONALDO ORTUGAL ACELLAR

Diretor do D partarnento do atrimônio.

RELACAO No. 264/96

3A CAMARA CIVEL

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CíVEL

ALCIDES BITENCOURT PEREIRA
ANTONIO CARLOS PERIOTO
CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA
ERALDO LUIZ KUSTER
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER
FRANCISCO ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
IDELANIR ERNESTI
LUIS CESAR ESMANHOTTO
MAFUZ ANTONIO ABRAO
MARCIA REGINA RODACOSKI
NELSON JOAO KLAS JUNIOR
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE
ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO

I
I

AGRAVO DE :IHSTRUJIEIrI'l'O

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTISSIMQ SENHOR
DESEMBARGAIX2R RELATOR

APELACAO CIVEL

0053830-5
FRANCISCO BELTRAO
IA VARA CIVEL
PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO
BELTRAO
IDAMARA PASQUALOTTO
RAUL JOSE PROLO
ALMIRANTE MELATI
FABIO HENRIQUE KELATI
4A CAHARA CIVEL
DES. WILSON. REBA.CK

11. Indefiro liminarmente o recurso
interposto por ser inadmissivel para atacar decisao
lancada em mandado do sequranca.

A respeito do te.a, a eqreqia Quarta
Camara Clvel deste Tribunal ja teve a oportunidade de
decidir, nesse sentido:

"MANDADO DE SEGURANCA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISAO QUE NEGOU
LIMINAR. RECURSO INCABIVEL. PROCEDIKENTO DEFINIDO EM
LEI ESPECIFICA. - NAO CONHECIMENTO.

Da decisao que, em mandado de
sequranca, concede ou nao liainar, nao cabe aqravo de
ins'tr\m.ento.

- Em processo de .andado de sequranca, e
incabivel recurso interposto coa base no art. 522, do
Codiqo CS. Proc.sso Civil, porquanto c. recursos
adai.alva!a, _ prl_lto grau d.. jurladicao, aao oa
Dr.vl~ na artl~ ao•• 12, da lA! no. 1533, ~ 31

I. Trata-se de agravo de instrumento
interposto pelo Sr. Prefeito do Hunicipio de Francisco
Beltrao contra decisao que, em autos de mandado de
sequranca intentado pelo ora aqravado contra o ato do
aqravante e do Sr. secretario do Planejamento do
Municipio de Francisco Beltrao, deferiu a liminar
pleiteada.

002. PROCESSO
COMARCA
VARA
AGRAVANTE

ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
ORGAO JULGADOR
RELATOR
DESPACHO:

0050545-9
CURITIBA
l6A VARA CIVEL
INOLAN ANTONIO GUIGINSKI DE OLIVEIRA
FRANCISCO ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO
ANDRE LUIZ MADUREIRA OLIVEIRA
ALCIDES BITENCOURT PEREIRA
ANTONIO CARLOS PERIOTO
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICIENTE DE
CURITIBA
ERALDO LUIZ KUSTER
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER
LUIS CESAR ESMANHOTTO
CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE
ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA
PARANA CLUBE
IDELANIR ERNESTI
MARCIA REGINA RODACOSKI
RENATA DE SOUZA ANTUNES
TAYANE DE SOUZA ANTUNES

WAGNER DE SOUZA ANTUNES
KAFUZ ANTONIO ABRAO
NELSON JOAO KLAS JUNIOR
REHATA DE SOUZA AHTUNES
TAYAIlE DE SOUZA ANTUNES

WAGNER DE SOUZA ANTUHES

APELANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
APELANTE

ADVOGADO

ADVOGADO

ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
APELANTE
ADVOGADO
ADVOGADO

APELADO
APELADO

APELADO
ADVOGADO
ADVOGADO

APELANTE
APELANTE

APELANTE

OOl.PROCESSO
COMARCA
VARA

APELANTE
ADVOGADO
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CONFLITO DE COftPETENCIA CIVEL (OR)

Curitiba~ 19 de NoveMbro de 1996.

R~tifico a distribuicao efetuada por processaMento
eletronico referente Coa periodo de 12 de NoveMbro de 1996 c. 18 de
Novembro de 1996.

LZ;-- ".."J.. QJ:._ .--~ 0 __ ••• , •• "_ •••• ~ _

ES _ RDNALO ACCIOt y

VICE-PRESIOENH:. em e:<er'cicio

Curitiba, 18 de Dovembro de 1996.

CORREGEDORIA DA JUSTiÇA

••••
POOER JUD IC ,ARIO

: 0053681-2

AUTOftATICA Eft 13/11/96

MARINGA

4A VARA CIVEL

96_1007 ALVARA

1996/00084422

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA OE MARINGA 4A VARA
CIVEL

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGA lA VARA
CIVEL

CARLOS MILITA0 DA SILVA

JOAO MILITA0 DA SILVA

SAl.VELINA MILITA0 DA SILVA CUNHA

WANDERLINO MILITA0 DA SILVA

ISEl.CINA MENCES DA SILVA SAN'IOS

IVANILOE MERClS MIGUEL DA SILVA

MARIA CRISTINA SILVA (REPRESENTADO (A) )

AVANIR MARIA DA SILVA

ORLEY MILITA0 DA SILVA

IVAN NLVES PEDROSA

DESa ACCACIO CAMBI

149_PROCESSO

OISTRIBUICAO

COMARCA

VARA

ACAO ORIG_

PROTOCOLO

SUSCITANTE

SUSCITADO

INTERESSADO

ADV
RELATOR

MANDADO DE SEGURANCA (GR-CV)

lS0.PROCESSO

OISTRIBUICAO

COMARCA

VARA

ACAO ORIG.

PROTOCOLO

IMPETRANTE

ADV

IMPETRADO

RELATOR

: 0053679-2

AUTO~TICA EM 13/11/96

H.LEMACO BORBA

VARA CIVEL

96.01 ORDEM DE SERVICO
1996/00084637

ELIANE THOMAZ FOLMANN

ANDRE MIGUEL SIDOR CORAIOLA

SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO

DES. ANTONIO CARLOS SCHIEBEL

/1 / )
O llcio C ircular n ' 88/96

A ssunto: Cartas Precatórias. P rocedim entos e Intim ações.

Protocolo n ' 70585/96

Senhor Juiz:

MANDADO DE SEOURANCA (GR-CV)

J51.PROCESSO : 0053426-1

REOISTRIBUICAO POR PREV£NCAO EM 18/11/96
COMA~ CURITIBA

ACAO ORlO. 2658619--1, PROTOCOLO

PROTOCOLO 1996/000B2234

IMPETRANTE SILVIO CARLOS CAVAGNARI

ADV JOSE LAGANA

ANNA MARIA SIGNORI

IMPETRADO SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO
RELATOR DES. TELMO CHEREM

MANDADO DE SEGURANCA (GR-CV)

Objetivando unifonnidadc de procedim ento , com obser~

vância dos artigos 203 e 203 do CPC , bem como, m aior celeridade e segurança no

cumprim ento das c a r ta s precatórias, venho por m eio desta soliciear que sejam ob-

servadas as seguintes orientações, cujo teor já se encontra inserido na atualização

do Código de Nonnas a ser publicado: " a s c a r ta s p r e c a tó r ia s d e v e r ã o s e r e x p e d i-

d a s s em p r e em p a p e l d m b r a d o e m e n c io n a r em d e s ta q u e e n o s e u p r e â m b u lo : a )

a i l ld i ! : a ç ã o d o s ju iz e s d e o r ig em e d e c u m p r im e n to ; b ) id e n t i f ic a ç ã o d o p r o c e s s o

e d a s p a r te s , o v a lo r e a n a tu r e z .a d a c a u s a , e a d a ta d o s e u a ju iz a m e l l to ; c ) a

m e n ç ã o a o a to p r o c e s s u a l , qlle c o n s t i tu i o o b je io ; d ) m e n ç ã o a o p r a z o d e n tr o d o

q u a l d e v e r á s e r c u m p r id a a c a r ta ; e ) m e n ç ã o à s p e ç a s p r o c e s s u a is e d o c u m e n to s

q u e a a c o m p a n lJ a m ;J ) tr a ta r ~ s e d e ju s t iç a g r a tu i ta , q u a n d o fo r o c a s o ."

152.PROCESSO

OISTRIBUICAO
COMARCA

ACAO ORIO.

PROTOCOLO

IMPETRANTE

ADV

IMPETRADO

RELATOH

: 0053709-5

AUTOMATICA EM 13/11/96
CURITIBA

2133501-6 PROTOCOLO

1996/00085062

NELSON FLORIANI

GISELE SOARES

CL.AUUIA MARIA BARBOSA

SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO

CHEFE DO DEPARTAMEN"fO DE GRUPO DE RECURSOS

HUMANOS DA SECRETARIA DE t:.STAOQDA EOUCACAO
DES. CYRO CREMA

A lém da discrim inação destes dados e a ulilização de

papel tim brado, orienta-se no sentido das peças que devem acompanhar obrigato-

riam ente as carta,; precatórias: " o ) o ; l I te lr o te o r d a p e t iç ã o ju d ic ia l e d o in s lr u .

m e n to d o m a n d a d o c o n fe r id o n o a d v o g a d o ; h ) te n d o p o r o b je to c i ta ç ã o , tn n ta . f

C Ó p ia .fd a in ic ia l q u a n ta .s fo r em a s p e s s o a s a c i ta r , a c r e s c id a d e m a is u m a , q u e a

in te g r a r á ; c) o u tr a s p e ç a s -p r o c r .s s u a is q u e del'cm s e r e x a m in a d a s , n a d i l ig ê n c ia ,

p e la s p a r te s , p e r i to s o u te s t2 ln u n h a s . " _ I

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

MANDADO DE SEGURANCA (GR-CV)

153_PROCESSO

DISTRIBUICAO
COMARCA

ACAO ORIG.

PROTOCOLO 0_

IMPETHANTE

ADV

IMPETHAOO

RELATOR

: 0053673--0

POR PREVENCAO EM 14/11/96
CURITIBA

.95.3972 RESOLUCAO

1 9 9 6 /0 0 0 8 / ,6 5 5

TEREZINUA FERREIRA STANISKI

M~URIS JOAD CARON CASSOU

SECHETAHIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO

DES. ANTONIO LOPES DE NORONHA

~** ORGAO ESPECIAL ***

Excelentíssim o Senhor

Doutor Juiz de D ireito d3 Comarca de

Como providência últim a, a orientação é no sentido de

que H
a s

c a r ta s p r e c 'J tó r ia s d e v em s e r e x p e d id a s em tr ê s v ia s n o m fl l im o e , jU l l ta -

" ,: e n te c o m a s p e ç a s q u ~ a in s tr u ir em , s e r em a u te n t ic a d a s p e la s e r v e n t ia c o m c a -
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DECISAO:
ACORD~~ .Q~ Juizes in~egran~es da Segunda Turma Recursal. por
unanimidade de votos. em rejei~ar os embargos de deolaracao OPOS~03.
faoe a inexi3~encia de obscuridade. contradicao. omis5ao ou duvida no
acorda0 embargado.

03 RECURSO : 96/006
RECORRENTE : EDMIR CESAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MARCOS WAC~OWICZ
RECORRIDO{AI ...•: GEMA FILLIPE BUZZI
ADVOGADO .......•: MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA
RELATOR : JOSE AUGUSTO GOMES ANICETO
EKENTA:
ACAO DE REPARACAO DE DANOS AC:DENTE AUTOMOBILISTICO URBANO
DECISAO CONTRARIA AS PROVAS INOCORRENCIA PROVA BEM APRECIADA

DECISAO MANTIDA RECURSO DESPROVIDO SENTENCA QUE APRECIOU
TODAS AS PROVAS E CIRCUNSTANCIA5 COM SSMERO E APURADO SENSO DE
JUSTICA. RECURSO CONHECIDO E ~ESPROVIDO.

S /C L T D A

96/0.6

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
DRA. PATRICIA DE SOUZA BARRETO
AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
NELSON CARLOS DOS SANTOS
JOSE AUGUSTO GOMES ANICETO

~.~••~i~O~ 4cora5aoquan~o ao moneante da verba locat1c1a devida pela
locataria. propicio que e8~ 5eja compensada com o valor arb1trado na
sen~enca. dos bens retido8 irregular.mente pela locadora.

DECISAO:
ACORDAM os Juize3 integrantes da Segunda Turma Recursal. por
unanimidade de votos. em negar provimen~o ao recurso. mantendo a bem

lancada decisao.

08 RECURSG ...•.•..•: 96/G52
RECORRENTE : LUI2.ROBERTO SI~VA COMINESE
ADVOGADO : HORACIO CEZAP.LUZ FILHO
RECORP.IDOIAI : TRANSPORTE COLETIVO GLORIA
ADVOGADO : RENATO RIBEIRO SCHMIDT

£LOISA FONTES TAVAP~S
RELATOR : JOSE AUGUSTO GOMES ANICETO

EKENTA:
ACAO DE REPARACAO DE DANOS AClDENTE AUTOMOBILISTICO URBANO
DECISAO CONTRARIA AS PROVAS INOCORRE.~CIA PROVA BEM APRECIADA

DECISAO MANTIDA RECURSO DESPROVIDO SENTENCA OUE APRECIOU
TODAS AS PROVAS E CIRCUNSTANCIAS COM ESMERO E APURADO SENSO DE
JUSTICA RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

DECISAO:
ACORDAM os Juizes integran~es da Segunda Turma Recursal. por
unanimidade de votos. em negar provimento ao reourso. mantendo a
lustrosa decisao monocratlca.

DECISAO:
ACORDAM os Jui=es integran~e~ da Segunda ~urma Recursal. por
unanimidade de vo~os. em negar ?rOVlmen~o ao recurso. confirmando a
reepeikavel decisao monocratica.

07 RECURSO .•.•..•.•:
RECORRENTE :
ADVOGADO ..•.•...:
RECORRIDOIA} :
ADVOGADO :
RELATOR .. 'T • .• . . :

EMENTA:
REPE'l'ICAO DE INDEBITO FALTA DE INTlMACAO PARA MEMORIAL FINAL
INOCORRENCIA FACULDADE DA PARTE NULIDADE INEXISTENTE
COBRANCA DE SEGURO PACTUADO E APROVADO EM ASSEMBLEIA CONSORCIAL
RECURSO IMPROVIDO INOCORRE ~_IDADE PROCESSUAL SE A PARTE.
INTIMADA EM AUDIENCIA DEIXA. SPON'TSUA. DE APRESENTAr MEMORIAL FINAL

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

PEREIR

R. !..EGAL

PRELIMINAR NAO APRECIADA
NAO EXIGENCIA NA EPOCA DA

OMISSAO
REJEICAO

Nao havendo obscuridade. con~radicao.
acorda0. nao cabem embargos de declaracao

95/092

JOAO MACHADO PEREIRA NETTO
JOAO RAIMUNDO FORMIGUIERI MACHADO
FRANCISCA CUSTODIO BAILER
G1lMALIEL SEME SCAFF

95/102

PROSDOCIMO CCN50RICO NACIONAL (
LOUISE RA!}~~ ?ERE!?A 0IONEDIS
MARIA DO ROCIO DE JESUS
CARLOS ALBERTO ?~I~ANl CONDESSA

DE DECLAMCAO
o u d u v id a n o

l'ejeitad05.

02 RECURSO ........•:
RECORP£NTE :
ADVOGADO :
RECORRI~O(Al.•..:
R E L A T O R .• .• • • . . • :

EKENTA:
EMBA.Q,GOS
omi3e;ao
Embarsos

01 RECURSO ••.•.•.••
RECORRENTE .
ADVOGADO .
RECORRIDOIAl .
RELATOR .
EKENTA:
EMBARGOS DE DECLARACAO
ARGUICAO DE DESERCAO
INTERPOSICAO DO RECURSO.
DECISAO:
ACORDAM O~ Juizes integrantes da Segunda Turma Recursal. por
unanimidade de votos. em conhecendo d05 embargos declaratorio3.
d a r - lh e p ro v im e n to p a r a a p r e c ia r a p r e l im in a r a rg u id a " to d a v ia ,

rejeitando-a. determinando a remessa á05 autos a instrucao e
julgamento regular.

DECISAO:
ACORDAM os Juizes integrantes da Segunda ~urma Recursal. por
unanimidade de vo~os. em negar provimento ao recurso. devendo ser
mantida a decisao monocratica. por reprisar o costumeiro acerto da

ilus~re prolatora.

CLAUSULA
NAO

GUARDA DE BENS
GRAVE t:ONFIGURADA

96/0B.
CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL MAR DEL PLATA
ALEXANDRE ROBERTO PEIXER
IVALINO GARCIA
THIRSA RITA ROSSI TlRAPELLE
GAMALIEL SEME SCAFF

09 RECURSO •.••....•:
RECORRENTE :
ADVOGADO ......•.:
RECORRIDOIAJ :
ADVOGADO :
RELATOR :
EKENTA:
CONDOMINIO RESPONSABILIDADE ÇIVIL
DE NAO .-RESPONSABILIDADE CULPA
PROVIMENTO DO RECURSO.

10 RECURSO •.•.••.••: 96/092
RECORRENTE : EMBRAFONES INTEMIDIACOES E SERVICOS DE TELEFONES LTDA
ADVOGADO : DR. ODACYR CARLOS PRIGOL

DR. JOSE MAURICIO G. TELLEB
RECORRIDO(Al ..•.: GISELE DIAS FIGUEIREDO
RELATOR : CARLOS ALBERTO RAITANI CONDESSA

DECISAO:
ACORDAM os Juizes in~egrankes da Segunda Turma Recursal. por
unanimidade de votos. em confir~ar a r. sen~enca recorrida.
condenando a parte reclaman~e ao pagamento das CU5~as processualS e
em honorarios que flXO moderadamenke em 15% (quinze por cenkol sobre

o valor da condenacao.

Segunda Turma Recursal. por
recurso. mantendo a lustrosa

9 6 /0 1 1

CIRCULO MILITAR DO pARANA
DRA. BEATRIZ D~~ DA VEIGA P£SSOA
DINACIR APARECIDA TABORnA DE LIMA
DR. IGO IWANT LOSSO
DRA. TANIA MILAN'I S. EICHELBERGER
JOSE AUGUSTO GOMES ANICE!ORELATOR :

EKENTA:
FURTO EM VEICULO NO PATIO DE :::S'!'AC!ONAME!'ITODE CLUBE - TELEFONE
CELULAR HABILITACAO COMO PROVA DA PROPRIEDADE DEV~~ DE GUARDA

REPARACAO DEVIDA RECttRSO ::'MPROVIDO DECISAO ¥.ANTIDA
conforme disposicao e5~a~u~arla. o clube of~rece aos associados a
prima=ia do eSkacionamen~o. em cuja mensalldade es~a embutido o

preco. logo. impoe-se-lhe o dever de guarda.

DECISAO:
ACORDAM os Juizes integran~es da
unanimidade. em negar provimenko ao
decisao monocra~ica.

0\ RECURSO•••••• ~".:
RECORRENTE ..•...:
ADVOGADO ....•...:
RECOR.~IDOIA} :
ADVOGADO :

EKENTA:
CONTRATO A responsabllldade pela continulcade da locacao quer em
nome do locakario do con~rato findo. que em nome de tercelro ou mesmo

da propria empresa re. so a ela compete.

0 5 RECURSO .....•..• : 96/02~
RECORRENTE ...•..: MICHELE OTAVIO FIANDANESE
ADVOGADO. " ...•.: REINALDO JOSE ANDREATA
RECORRIDO{Al ....: VIACAO ITAPEMIRIM S/A
ADVOGADO ..•.....: DR. FRANCISCO DE ASSIS E SILVA
RELATOR : JOSE AUGUSTO GOMES ANICETO

EKENTA:
Acao de Reparacao de Danos Acidente Au~omobiliskico Urbano
Decisdo Contraria as Provas nocorrenCla Prova bem Apreciada

Decisao Mantida Recurso De~provido Sentenca que apreciou
~odas as provas e circunstancias com esmero e apurado sen30 de
jus~ica. Recurso conhecido e desprovido.

DECISAO:
ACORDAM os Juizes integrantes
unanimidade de VOkOS. em negar
recorrente ao pagamento das custas

da Segunda Turma Recursal. por
provimento ao recurso condenando o
processuais.

DECISAO:
ACORDAM os Juizes in~egra~es da Segunda. Turma Recursal. por
unanimidade de votos. em dar provimento ao recurso. JULGANDO
IMPROCEDENTE a' reclamatoria propos~a pela recorrida. por falta de
provas. deixando em consequencia de condena-la ao pagamento das
cus~a5 do processo e honorarios de advogado. em vista da me~ma gozar

dos beneficeda Just1ca Gratuita.

11 RECURSO •.•.•.•.•: 96/09B
RECORRENTE ...•..: PARANA INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA
ADVOGADO : DR. JOSEVAL JORGE PEDROBO UE MORAES
RECORRIDO'Al ..••: ROBITA DE CAMPOS BASSO
ADVOGADO .•...... : THIRSA RITA ROSSI TIRAPELLE
RELATOR ......•.. : CARLOS ALBERTO RAITANI CONDESSA

EMENTA:
ACIDENTE DE TRANSITO Insutlciencia de provas. A autora, caberia
o onus da prova. quanto ao tato cons~itu~ivo do seu direi~o. Recurso

provido.

Tur~ Recursal. por
ao recur~o. pois a bem
o coskumeiro acerto da

LOCACAO CONTRATO' VERBAL PROVA
!NOCO~~CIA RETENCAO INDEVIDA DE

PROPRIAS RAZOES VIOLACAO DO CONTRATO
ACORDO PARCIAL COMPENSACAO COM OS
RECURSO IMPROVIDO Tendo as part~s

RELATOR :
EKENTA:
REPAHACAO DE DANOS
TESTEMUNHAL TENDENCIOSA
BENS USO ARBITRARIO DAS

OBRIGACAO DE REPARAR
ALUGUERES E TAXAS IMPAGOS

DECISAO:
ACORDAM os Juizes in~egrante~ da Seg~nda
unanimidade de VOkOS. em negar provimen~o
lancada decisao deve ~er mantida. por repri3ar
ilu3kre prola~ora.

06 RECURSO •........: 96/028
RECORRENTE : SUELI DO ROCIa HAYER
ADVOGADO .....•..: MARIA CRISTINA GARMATTER
RECORRIDOIAI : ROSANGELA ~~INEUSA BARON
ADVOGADO : EDEN~~ MARTINEZ BASTOS

DR. WALDEJI.ARALEXANDRE
JOSE AUGUSTO GOMES ANICETO
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unanimidade de vo~s. em negar provimento ao recurso. condenando a
parte recorrente ao Pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que restam fixados em 20~lvinte por cento) sobre o
valor da condenacao. tudo em conformidade com o art. 55 da lei n.
9.099/95.

DEFEITO DO SEMAFORO APENAS PARA L¥.DOS LADOS
APAGADO DEVER DE ATE!>1CAODO CONDUTOR DO
NESSE SENTIDO SENTEN'CA CONFIRMADA

96/100

AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA
DR. ANTONIO CARLOS G. TAQUES
MARA LUCIA VOLCE
JUAREZ CORNEtiL
MARCOS A P TOLEDO
GAMALIEL SEME SCAFF

ADVOGADO .•-.....•:
RELATOR :
EMENTA:
ACIDENTE DE VEICULOS
DO CRUZAMENTO ESTANDO
VEICULO QUE CIRCULAVA
RECURSO IMPROVIDO.

06 RECURSO ••••••••• :
RECORRENTE ..•... :
ADVOGADO •....... :
RECORRIDOIAJ ....:

95/138

DARVIN EDISON NOG
PAULO IVAN LORENT!

ZILMAR CURVELO MONTANHA
EDENAM MARTINEZ BASTOS
DALVA FERREIRA CAMARGO

DR. WALDEMAR ALEXANDRE
GAMALIEL SEJolESCAFF

REPARACAa DE DANOS ACIDENTE AUTOMOBILISTICO URBk~O
DE mo DUPLA. COM VARIAS FAIXAS DE ROLAMENTO E CANTEIRO

EXCESSO DE VELOCIDADE DO VEICULO DA PISTA DA ESQUERDA
PROVADA RECURSO PROVIDO DECI~AO PEFORMADA

RELATOR ••.•••••• :

EMENTA:
ACAO DA

AVENIDA
CENTRAL
C t1U 'A mo

01 RECURSO ••...."•.:
RECORRENTE :
ADVOGADO :
RECORRIDOfAl :
ADVOGADO :

DECISAO:
ACORDAM 09 Jui=e~ ln~egran~e9 da Segunda Turma Rec~r9al. ?or maioria
de voto~. em dar provimento ao recur~o. reformando a re~peitavel
decisao monocratica. invertendQ o onus da condenacao.

INVERSAO DO ONUS DECORRENTE
COLHIDA. IMPOE-SE A REFOR."'IA
RESULTANTE. RECURSO CONHECIDO

NAO SE

DA SENTE.."lCA.
~ PROVIDO.

FIRMANDO NA MELHOR PROVA

!~TENDO-SE o ONUS DAI OECISAO:

ACORDAM 05 Juizes in~egran~e2 da Segunda Turma Recursal. por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. condenando a
recorrente ao pagamento das cU3ta~ proce3suais e em honorarios
advocaticios que restam fixados em 20% (vinte por centol 30bre o
valer da condenacao. tudo em conformidaée com o art. 55 da Lei
9.099/95.

DE VEICULOS JULGAMENTO A REVELIA APROVEITAMENTO DE
JULGAMENTO PARA CONCENTRACAO DE REALIZACAO DE PERICIA

AUSENCIA DAS RECORRENTES REVELIA CONFIGURADA

02 RECURSO .••....•• :
RECORRENTE :
RECORRIDO(AI :
REU •••.••.•••••• :
RELATOR :
.EMENTA:
ACIDENTE
DATA DE
VALIDADE

96/056

DENISE PEREIRA
ISABEL CRISTINA GAVAZZONI BANDE!RA
MARLENE SALETE CASAGRANDE PEREIRA
GAMALIEL SEME SCAFF

COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANA
JUIZADO ESPECIAL ClVEL

POBLICACAO DE ACORDAOa DO JUIZADO ESPECIAL ClVEL

01 RECURSO ..•..••.. : 96/073
RECORRENTE : AFONSO RIBAS KENDP.!CK FILHO
ADVOGADO : OR. S~JEL TORQUATO
RECORP.!DOIAI : OBJETIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
ADVOGADO : SrDNEY MARCOS MIRANDA

DECISAO:

ACORDAM os Juizes integrantes da Segunda Turma Recursal. por
unanimidade de VOtos. em negar provimento ao recurso. condenando a
parte recorrente ao pagamento das custas processuais e em honorarios
advocaticios que restam fixados em 20% (vinte por cento] ~obre o
valor da condenacao. tudo em conformidade com o artigo 55 da Lei
9.099/95.

96/072

JOSE NALDONY
DR. SERGIO CECONE
RONALDO MARCIAL PASQUINI
ADILSON PEREIRA LOPES
GAMALIEL SEME SCAFF

INTELIGENCr~ no ART. 20 DA LEI 9.099/95

03 RECURSO ..••••..• :
RECORRENTE :
ADVOGADO :
RECORRIDO{A) :
ADVOGADO :
RELATOR :
EMENTA:
RECURSO SENTENCA lNEXISTENCIA
UMA DAS TESES VALIDADE
INFORMALIDADE CORRECAO MONETARIA
DO LAUDO DESPROVIMENTO.

RECURSO IMPROVIDO.

DE NULIDADE ACOLHIMENTO DE
PRINCIPIO DA SIMPLICIDADE E

INCIDENCIA A PARTIR DA DATA

RELATOR : ROBERTO DE VICENTE
EXENTA:

RECLA.!otACAOCOM PEDIDO INFERIOR AO VALOR DE ALCADA QUE. EM RAZAO DOS
TERMOS DA CONDENACAO ULTRAPASSA TAL LIMITE. EXECUCAO DE SENTENCA NO
JUIZADO ESPECIAL APENAS ATE O LIMITE DA ALCADA. DECISAO MANTIDA POR
SEUS PROPRIOS FUNDAMENTOS. RESSALVADO. CONTUDO. O DIREITO DO CREDOR
PLEITEAR A DIFERENCA NA JUSTICA COMUM. RECURSO IMPROVIDO.

DECISAO:

ACORD~~ 03 Juizes integrantes da ~rimeira Turma Recursal. por
unanimidade de votos. em negar provi~ento ao recurso. mantendo a
deci~ao recorrida por seus proprios fundamentos. ressalvando. no
entanto. o direito do recorrente de pleitear na Justica comum a
diferenca entre o valor de seu credito, e o valor de Rs 1.400.00.
correspondente a vinte salario~ minimos a epoca do deposito. Em
face do disposto no artigo 53 da Lei 7.2~~/8~. mantido pelo artigo 55
da Lei 9.099/95. fica o recorrente condenado ao pagamento das Custas
processuais e honorarios advocaticios de 20~ sobre o valor de RS
1.~OO.OO. devidamente corrigido.

DECISAO:

ACORDA~ os Juizes integrantes da Primeira Turma Recursal. por
unanimidade de votos. em negar provimento ao recurso para manter a
decisao recorrida. pelos seus proprios fundamentos. e. em
consequencia: condena-se o recorrente ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios a serem pagOS ao-advogado da
parte vencedora. que sao arbitrados em 15% sobre o valor da
condenacao. ••

03 RECURSO .......•. : 96/115
RECORP£NTE : ORTELlNA LUCIETTl DA SILVA
ADVOGADO : MAX RIESEMBERG BASTOS
RECORRIDOfAl : JOSE CLAUDIO SIaUEIP~
ADVOGADO : JOSE CLAUDIO SIQUEIRA
RELATOR : ROBERTO DE VICENTE
EMENTA:
O PRAZO RECURSAL PARA O REVEL COMECA A CORRER DA DATA DA PROLACAO DA
SENTENCA. INDEPENDENTEMENTE DE INTIMACAO. RECURSO INTERPOSTO
INTEMPESTIVAMENTE NAO CONHECIDO.
DECISAO:

ACORDAM os Juizes integrantes da Primeira Turma Recursal, por
unanimidade de votos. em nao conhecer do recurso. em face de sua
intempestividade. com a condenacao da recorrente nas custas
processuais e honorarios advocaticios arbitrados em 10~ sobre o valor
da condenacao. a teor do artigo 55 da Lei 9.099/95.

96/121

R & S LOCACAO E INTERMEDlACAO DE TELEFONES LTDA . BANCO DE
DR. LUIZ SERGIO OUBERT
PEDRO ODEMAP. PR\DO DE OLIVEIRA (~em procurador constituidoJ
ROBERTO DE VICENTE

96/101
COMP~~IA DE SEGL~OS AMERICA
DR. ROBERTO Z. CARNASCIALI
BENEDI~O FEJtq£IRA COSTA
JURM'DYR SOU.:?AJUNIOR

DO SUL YASUDA

DEVEDOR PRETENSAO DE
DO PROCESSO PRINCIPAL
CONTRA REVEL REC~O

OBR!GACOES ABUSIVAS. QUE
EXAGERADA. SAO CONSIDERADAS

ES':ABELECAM
DESVANTAGEM

QUE
EM

CONTRATUAIS
CONSUMIDOR

0< . RECURSO •••..•••• :
RECORRENTE :
ADVOGADO :
RECORRIDO(Al :
RELATOR :
EMENTA:
CLAUSULAS
COLOQUEM O

02 RECURSO••••• ".,:.
RECORRENTE :
ADVOGADO.;~ :
RECORRIDOIAI :
RELATOR ......•.• :
EMENTA:
TITULO EXECUTIVO JUDICIAL EMBARGOS DO
DISCUSSAO DE QUESTOES RELATIVAS AO MERITO
INADMISSIBILIDADE CONTAGEM DE PRAZO
CONHECIDO E IMPROVIDO.

DECISAO'

ACORDAM os Juizes integrantee da ~egunda Turma Recursal. por
unanimidade de votos. em negar provimento ao recurso. condenando a
parte recorrente ao pagamen~o das custas processuais e honorarios
advocaticios fixados em 20~ (vinte por cento) sobre o valor da
conãenacao.

OV RECURSO ......•.. : 96/090
RECO~~NTE : BANESTADO ADMINISTRACAO GERAL
ADVOGADO : DR. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI
RECORRIDO(Al : BENTO DA COSTA
ADVOGADO .......•: JULIANA GONCALVES PUPO
RELATOR : GAMALIEL SEME SCAFF
EMENTA:
COBRANCA PE CHEQUES GARANTIA DE PAGAMENTO ATE O LIMITE CONSIGNADO
POR FOLHA lNEXISTENCIA DE ADVERTENCIA DE QUE AQUELA EXPRESSA0 NAO
SE CARACTERIZAVA COM A GARANTIA DE PAGAMENTO OU COBERTURA DE VALORES

INDUCAO DE ERRO DE QUEM O RECEBE C.D.C .. ARTIGO 37 _ RECURSO
IMPROVIDO.

DECISAO:

ACORDA~ 05 Juizes integrantes da Segunda Turma Recursal. por
unanimidade de votos. em negar provimento ao recurso. condenando a
parte recorrente ao pagamento da~ cus~as processuai~ e em honorarios
advocaticios que restam fixados em 20~ (vin~e por cento) sobre o
valor da condenacao. tudo em conformidade com o ar~igo 55 da Lei
9.099/95.

05 RECURSO •..••.••• : 96/09~
RECORRENTE : DEMETERCO & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

ORA. GIOVANA GF.!SLENI
RECOR.~IDO{Al : LUIZ CARLOS 9RAIDATTO
ADVOGADO : ORA. LISANDRA FAGl1{OES :ELTPJUN
RELATOR : GAMALIEL SEME SCAFF
EMENTA:

SENTENCA EM AUOIENCIA JULGAMENTO ADEQUADO DOCUMENTOS JUNTADOS
EM AUDIENCIA NULIDADE E CERCEAMENTO DE DEFESA NAO CONFIGUP.ADOS
CONDENACAO POR VALOR INFERIOR AO PEDIDO ORCAMENTO ANTERIOR NAO
ATACADO IMPUGNACAO IMPOSSIVEL EM SEDE RECURSAL RECURSO
IMPROVIDO.

CECISAO:

ACORDAM os Juizes integrantes da Segunda Turma Recursal. por
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OS RECURSO .....•.••: 96/127
RECORRENTE : HENRIQUE ALBERTO MACHADO FAGUNDES
ADVOGADO ..•..... : ORA. ALArDES TEIXEIRA TRINDADE
RECORRIDOIAl ...•: RUI ANTUNES
ADVOGADO : OR. DAVI LIPSKI
RELATOR •••..•••• : ROBERTO 'DE VICENTE

DECISAO:
ACORDAM O~ Julze~ lnteirante5 da Primeira Turma. por unanimidade de
votos, em nao conhecer do recureo. e anular "ex attio1a" o proce~50a
partir da reclamacao InIcIal. com o retorno doe autos ao Juizado
Especial onde se procedera a intimacao do reclamante, ora recorrido.
para que formalize adequadamente seu pleito, atendendo ae diepoeicoee
do artigo l~ da Lei 9.099/95. a fim de 5e instaurar corretamente o

proceS50.

D!CISAO:
ACORDAM os Juizes integrantes da Primeira Turma Recursal. por
unanlm~dad~ de votos. em. conhecendo do recurso. negar provimento.
conclulndo-se pela culpa do reclamado. ora recorrente. e; tendo dado
causa a irresignacao rfcursal. nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95,
c.c. art. 20, 3. do CPC e Estatuto da OAB. responde o recorrente
pelas ~ustas e honorarios de advogado da parte adversa, que fixo em
15X (quInze por cento) do valor da condenacao atualizado.

-EMENTA:
o PRAZO RECURSAL PARA o REVEL COMECA A CORRER DA DATA DA PROLACAO DA
SENTENCA. INDEPDIDENTEMENTE DE IN'l'IMACAO RECURSO INTERPOSTO

INTEMPESTIVAMENTE NAO CONHECIDO.
OS FATOS E OS FUNDAMENTOS DO PEDIDO E SEU OBJETO DEVERAO FICAR
CLARAMENTE MENCIONADOS NA RECLAMACAOINICIAL. A FIM DE POSSIBILITAR A
EVENTUAL CONTESTACAO E o JULGAMENTO DA CAUSA. A FALTA DESSES
REQUISITOS IMPLICA EM NULIDADE DECLARAVEL "EX OFFICIO'., PROCESSO
ANULADO nAS INITIO".

LTDA S/C
96/1.5
PARQUE IGUACU ADMINISTRACAO
ELIZABETH BERTINATO
LUCAS DE QUEIROZ ARAUJO
LUIZ MARLO DE BARROS SILVA
ROBERTO DE VICENTE

os Juizes integrantes da Primeira Turma Recursal do Juizado
Civel. por unanimidade de votos, em ~ar proviment~ parcial

DECISAO:
ACORDAM
Especial

11 RECURSO ••••,•••••
RECORRENTE :
ADVOGADO :
RECORRIDO(A) :
ADVOGADO•.......:
RELA~ ..•.•.• :

EMENTA:
"Havendo clausula contratual que permita ao concedente a revisao
anual de taxa de administracao, aeraves de deli~eracao em Assembleia
Geral. as revisoes devem ocorrer sempre nas mesmas datas. e valerao
sempre pelo prazo de doze meses. A t~~a anual devida pelo
concessionario sera sempre aquela em vigor na data do pagamento,
respeitado o lapso temporal de 12 meses entre uma revisao e outra.
Recurso parcialmente provido para o fim de eatabelecer o valor
correto da taxa de adminis~racao devida pelo concesslonario. e
restituicao pelo conceden~e do valor cobrado a maior".

10 RECURSO •.•.•.•.•: 96/1.1
RECORRENTE : DELTA Y. ASSISTENCIA TECNICA
ADVOGADO : LUIZ ANTONIO ORMIANIN
RECORRIDOIAl : FERNANDO LUIS ELIAS DO VALLE
ADVOGADO .......•: PLINIO MENDES RABELLO
RELATOR ...••....: JDRANDYR SOUZA JUNIOR
EMENTA:
DIREITO DO CONSUMIDOR LEI ~.076/90 GARANTIA LEGAL
INDEPENDENTE DA CONTRATUAL I''VERSAODO ONUS DA PROVA AUSENCIA
DE PROVA DA EXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO. MODIFICATIVO OU EXTINTIVO
DO DIREITG DO RECLAMANTE ART. 333. I! DO CPC - RECLAMACAO
PROCEDENTE RECURSO CONHECIDO ~ DESPROVIDO.

DECISAO:
ACORDAM os Juizes integrante~ da Primeira Turma Recur~al, por
unanimidade de votos, em. conhecendo do recurso. negar provimento e,
em consequencia da irresignacao recur~al. nos termos do ar:. 55 da
Lei 9.099/95, ~.c. art. 20. 3. do CPC, responde o recorrente pelas
cus~s e honorerio~ de advogado da parte adversa. estee fixados em
15% do valor da condenacao aeuali=ad~.

Lei 9.099/95. 0.0. art. 20. 3. do CPC, responde o recorrente pelae
cuetae e honorarioe de advolado da parte adverea, estee tixadoe em

15% do valor da condenacao atualizado.

09 RECURSO .•.•.•.••: 96/139
RECORRENTE : MARIA APARECrDA DEZAN
ADVOGADO ...•..•.: DR. GIOVANNI COSTANTINO

DR. LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA
RECORRIDOIAl ..•.: JOACIR AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO..•.....: LEONEL STEVAM FILHO
RELATOR..•......: ROBERTO DE VICENTE

EMENTA:
RECLAMANTE QUE NAO SE DESINCt'lMBEDO ONUS DA PROVA. IRRELEVANCIA
ANTE A ADMI9SAO DE CULPA PELA RECLAMADA. SENTENCA MANTIDA POR SEUS
PROPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO IMPROVIDO.
"NOS CRUZAMENTOS SINALIZADOS COM SEMAFORO. O CONDUTOR DEVE PARAR
QUANDO ACESA A LUZ AMARELO~ALARANJADA, SO LHE SENDO PERMITIDO
PROSSEGUIR QUANDO JA SE ENCONTRE NA ZONA DE GRUZAMENTO. QUANDO HA
ADMISSAO PELA RECLAMADA DE QUE INICOU A TRANSPOSICAO DE CRUZAMENTO
QUANDO O SINAL JA ESTAVA NO AMA.'qE";..O.TAL IMPLICA NO RECONHECIMENTO DA
CULPA. NAO HAVENDO NECESSIDADE DE SE PRODUZIR QUALQUER OUTRA PROVA.
SENTENCA MANTIDA POR SEUS PROPRIOS FUNDAMENTOS".

DECISAO:
ACORDAM os Juizes integrante~ da Primeira Turma Recursal. por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. mantendo a
sentenca de tIs. 22/23 pelos seus proprios fundamentos, com a
condenacao da recorrente ao pagamento das custa~ e honorarios
advocaticios arbitrados em 10% ,obre o valor da condenacao.

SENTENCA

Montepark)
96/133
WANDA L.B. SANTOS me (Estacionamento
ELOISA FONTES TAVARES
JOSE CARLOS SDROEIWSKI
DJANIR PEDRO PALMEIRA
ROBERTO DE VICENTE

96/129
MARIO SERGIO MASC~~S
EMERSON AZEVEDO CALIXTO
PERCY CARDOSO MANTOVANI
CELtO BITTENCOURT SANGALETTI
JURANDYR SOUZA JUNIOR

07 RECtIRBO••••••••••
RECORRENTE :
ADVOGADO .......• :
RECORRIDO(AJ :
ADVOGADO :
RELATOR ..•......:

-EMENTA:
RECLAMANTE QUE NAO SE DESINCUMBE \ DO ONUS DA PROVA.

REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
"CABE AO RECLAMANTE APRESENTAR PROVAS PARA A COMPROVACAO DE SUAS
ALEOACOES. INTELIGENCIA DO ART. 333. INC. I. DO COD. PROC. CIVIL.
NOS PEDIDOS INDENIZATORIOS BASEADOS NO ART. 159 DO COD. CIVIL.
INCUMBE AO RECLAMANTE DEMONSTRAR TER O RECLAMADO, OU UM SEU PREPOSTO.
AGIDO COM ALGUMA DAS MODALIDADES DE CULPA. A FALTA DE PROVA NESSE

"

NULAS DE PLENO DIREITO {ART. 51. INC. IV. DO COD.DEr.CONS.l. E NAS
RESCISOES DE CONTRATOS COM TAIS VICIOS CABE AO JUIZ ADOTAR A DECISAO
QUE REPUTAR MAIS JUSTA E EQUANlME. ATENDENDO AOS FINS SOCIAIS DA LEI.

DEClSAO:
A C ( \0 .1 . lA Mos Juizes lntegrante3 d a P r im e ir a T u rm a Recursal. p o r

unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. por considerar
que a sentenca de primeiro irau nao merece qualquer reparo, devendo
ser confirmada por seus proprios fundamentos, condena.,do-~ea
recorrente ao pagamento das CU3~3 prooe33uals.

06 RECURSO •..•.•.•.:
RECORRENTE .....• :
ADVOGADO •.., :
RECORR!DO(A) :
ADVOGADO .•.•....:
RELATOR :
EMENTA:
RESPONSABILIDADE CIVIL RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL
REPARACAO DE DANO ACIDENTE DE TRANSITO COLISAO NA TRASEIRA
CULPA MANIFESTA DO RECLAMADO RECLAMACAO PROCEDENTE RECURSO
CONHECIDO.~ DESPROVIDO.

SENTENCA REFORMADA.
. ,

SENTIDO IMPLICA NA IMPROCEDENCIA DO PEDIDO.
RECURSO PROVIDO".
DECISAO:
ACORDAM 09 Juizes da Primeira Turma Recursal. por unanimidade-dê
votos em dar provimento ao recurso. reformando a decisao de fls. 26.
homologada pela sentenca de fls. 27, para julgar improcedente a
reclamacao, com a condenacao do recorrido ao paga~ento das custas e
honorarios advocaticios arbitrados em 10% sobre o valor da

reclarnacao. devidamente corrigido.

08 RECURSO •••••••••• 96/135
RECORRENTE : MILTON COLLA

ao recurso. reformando a 'decisao de prlmelro grau, conaenanao o
recorrente a restituir ao recorrido a quantia de RS 25.00 (vinte e
cinco reais), corrisido monetariamente a partir do desembolso, e
ainda nas custas processuais e honorarios advocaticios arbitrados em

10~ sobre o valor da condenacao.

12 RECURSO •.•'••••.•" 96/153
RECORRENTE : CRYSTAL GLASS - DISTRIBUIDORA DE VIDROS LTDA.
ADVOGADO .....•.. : LUIZ CELSO DALPRA
RECORRIDO(AI : GLADYS STIVELBERG MIRANDA
ADVOGADO : ZORAIDE BATISTELA
RELATOR ....•.... : JURANDYR SOUZA JUNIOR

Ha uma presuncao legal de
praticam atos danosos. A
pessoa sob cuja direcao se

ADVOGADO...••...: RITA DE CASSIA CORREA DE VASCONCELOS
RECORRIDO{AI : SUELI HENRIQUE DA SILVA
ADVOCADO : MARIA lIEL.ENAFABRICIO DA CUNHA

JOSELlNA LEMES DE OLIVEIRA
RELATOR .•.......: JURANDYR SOUZA JUNIOR
EMENTA:
COBRANCA EMPRESTIMO DE DINHEIRO CONFISSAO DO RECLAMADO QUANTO
AO RECEBIMENTO DO NUMERARIO AUSENCIA DE PROVA DE FATO
DE5CONSTITUTIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO RECLAMANTE

ART. .J33. INC. II DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL ENRIQUECIMENTO
SEM CAUSA RECLAMACAO PROCEDENTE RECURSO CONHECIDO E

PESPROVIDO .

D!ClSAO:
ACORDAM os Juizes integrantes da Primeira Turma Recursal. pOr
unanimidade de votos. em, conhecendo do !ecurso, negar provimento e
em consequencia da irresianacao recursal, nos termos do art. 55 da

EMENTA:
RESPONSABILIDADE CIVIL REPARACAO DE DANOS RESPONSABILIDADE DO
PATRAO POR ATO OE PREPOSTO FURTO EM RESIDENGIA DURANTE PRESTACAO
DE SERVIr;o~ CULPA IN ELIGENOO ART9. 159 E 1..521, :.nc. II! DO
CODIGO CIVIL DECI9AO EM CONSON~~CIA COM OS ELEMENTOS CONSTANTES
DOS AUTOS E PROVAS PRODUZIDAS ART. 131 DO CPC RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. A responsabilidade civil e pura resultan~e do equilibrio violado
pelo dano.
2. Culpa, no :eneido juridico. e a omissao de cau~ela. que as
circunstancias exigiam do agen~e para que sua condu~. num dado
momento, nao viesse a criar-uma sltuacao de risco e. finalmente. nao
gerasse dano previsivel a outrem. A inobservancia resulta na
obrigacao de ressarcir.
3. Responsabilidade por tato de outrem.
culpa de determinadas pessoas se outras
culpa do autor do dano acarretara a da
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DEC ISAO :

ACOP~AM os Jui=e~ in~egran~ee da Primeira Turma Recur2al. por
unani~idade de vo~oa. em negar provimen~o ao recureo. man~endo a
een~enca de fls. 08 pel05 5eU2 proprioa fundamen~o3. ~om a conde~a~ao
do recorren~e ao pagamen~o dae CU5~a3 e honorarlo5 advocatlclo3
arbi~raõo~_em 10% sobre o valor da reclamacao. devidamen~e corrigido.

LTDA.

(sem procurador cons~ituidol

da Primeira Turma Recur3al, por
provimento ao recurso. condenando o
custas proce33uais e honorarios

valor da condenacao, devidamente

96 /165

NELC I JO SE BONALUM E

ARLYVAN PROBST

SEBASTIAO DO PRADO ROCA
JURANDYR SOUZA JUNIOR

96 /169

TRANSPORTE COLETIVO GLORIA
RENATO RIBEIRO 9CHMIDT
ELOISA FONTES TAVARES
NELSON LUC IANO DA SILVA

VALDD !AR M ORAS

ROBERTO DE V ICENTE

Juizes intesrante3 da Primeira Turma Recursal. por
de votos. em negar provimento ao recur30; com a

do recorrente ao pagamento das cU3tas proces3ual~ e
advocaticios arbitrados em 20~ sobre o valor da

a teor do artigo 55 da Lei 9.099/95.

Juize3 integrantes
de votos. em negar
ao paiamento da3

de 10~ 30bre o

DECISAO:
ACORDAM os
unanimidade
condenacao
honorarios
condenacao.

RECORR IDO 'A I •••• :

ADVOGADO .•...... :
RELATOR ••••••••• :

EM ENTA :

AC ID ENTE DE TRANSITO EM V IA UR IlANA CULPA CONCORRENTE

RECLA IlACAO DO PROPR IETAR IO DO VE ICULO QUE TEVE SUA PASSAGEM OBSTRU IDA

PARCIALMENTE PROCEDENTE DECISAO DE PRIMEIRO GRAU MANTIDA POR SEUS
PROPR IO S FUNDAM ENTOS .

NAS VIAS URBANAS DE MAO DUPLA. COM DUAS OU MAIS FAIXAS DE TRAFEGO EM
CADA MAO DE DlRECAO. AGE COM CULPA O MOTORISTA DE VEICULO QUE INICIA
MANOBRA A ESQUERDA . SEM AS DEV IDAS CAUTELAS . CORTANDO A FRENTE DOS

VEICULaS QUE TRAFEGAM NO MESMO SENTIDO. E AGE COM CULPA O MOTORISTA
QUE TENTA ULTRAPASSAGEM EM VELOC IDADE EXCESS IVA .---DEC ISAO :

ACORDAM 03
unanimidade
recorrente
advocaticios
corrigido.

DEC ISAO :

ACORDAM os Juizes in~egran~es da Primeira Turma Recur3al. por
unanimidade de votos. em, conhecendo do recurso. negar provimento e
em con3eQuencia da irresisnacao recursal. nos termos do art. 55 da
Lei 9.099/95. c.c. ar~. 20. 3. do CPC. responde o recorrente pelas

.custas e honorarios de advogaêo da parte adversa. e3tes fixados em
15% do valor da condenacao a~ualizado,

15 RECURSO ••••••••• :

R ECORRENTE •••••• :

ADVOGADO .•..•... :
RECORRIDO(Al ..•.:
RELATOR •••••.••• :

EM ENTA :

RESPONSABILIDADE CIVIL RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL
REPARACAO DE DANO ACIDENTE DE TRANSITO COLISAO LATERAL
CULPA MANIFESTA DO RECLAMADO RECLAMACAO PROCEDENTE RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.

16 RECURSO ••••••••• :

R ECORRENTE ••.••• :

ADVOGADO .••••••• :

SEN'IENCA MAN"TIDA

IMOBILIARIOS LTDA

96/157
ALTAIR JOSE GREIN
DR. MARCELLO TABORDA RIBAS
CARLOS ROBERTO MACHADO LOPES
REINALDO JOSE ANDREATA
LETICIA ARAUJO LEONI
ROBERTO DE V ICENTE

96/163
MASTER HOUSE EMPREENDIMENTOS
OR. JOSE DO CARMO BAOARO
MARCELO SANSON
OR. HELIO GOMES DE OLIVEIRA
ROBERTO DE VICENTE

RELATOR ......•.. :
EM ENTA :

RECLAMANTE QUE NAO SE DESINCUMBE DO ONUe DA PROVA.
POR SEUS PROPR IO S FUNDAM ENTOS . RECU llSO IM PROV IDO .

"CABE AO RECLAMANTE APRESENTAR PROVAS PARA A COMPROVACAO DE SUAS
ALEGACOES. NOS PEDIDOS INDENIZATORIOS BASEADOS NO ART. 159 DO COD.
CIVIL. INCUMBE AO RECLAMANTE DEMONSTRAR TER O RECLAMADO AGIDO COM
ALGUMA DAS MODALIDADES DE CULPA. A FALTA DE PROVA NESSE SENTIDO
:MP!..ICANA IMPROCEDENCIA DO PEDIDO. SENTENCA MANTIDA POR SEUS
PROFR IO S E1JND ~~O S".

13 RECURSO :
RECORRENTE ••••.• :

A D V O G A D O • • • • • • • • :

RECORRIDO(Al ....:
ADVOGADO •••••••• :

encon~rar. POl~ela ~era o dever de vl~11ancia.
~. Re~pon~abilidade pre~umlda da p e ~ 3 0 a ju~ldlca por ato de
empregado. O patrao tera responsabilidade presumida pelo, ato,

lesivos de seus empregados. Com 1330 tera de vigia-los, in3t~u~-lo3
e 3e1e0100a-l08. reparando 03 prejulzos que causarem no exerC1ClO de
s u a : ! ! fWlC068.-DEC ISAO :

ACORDAM os Juizes in~egran~e3 da Primeira Turma. Recursal, por
unanimidade de votos, em. con.~ecendo do recurso. negar provimento,
man~endo a sentenca pelos seus proprios fundamentos. respondendo a
recorrente pelas custas e honorarios de advogado da parte adversa,
estes fixados em 15~ do valor da condenacao atualizada.

14 RECURSO .......•. :
RECORRENTE :
ADVOGADO :
RECORRIDO(A) :
ADVOGADO :
RELATOR :
EM ENTA :

"E do vendedor a re3ponsabilidade pelo pagamen~o da taxa do FUNDHAB
noa ~ontra~03 de venda e compra de imovel objeto de financiamento a
mu~uario final. ClaU3ula contratual que ~ran5tlra e33a
respon3abilidade. ao comprador e nula de pleno direito. por forca do
diSPosto no artigo 51. inciso 111. do Codiao de Defesa do Consumidor.
Recur30 improvido. Sen~enca mantida por seU3 proprios
fundamen~03" .

TR IBUNAL DE ALÇADA

Paraná , u sando das ab1bu ições que lhe 510 con feridas po r

le i, e tendo em v ista o con tido no p ro toco lado sob n .

86957 /96 , reso lve :

PORTAR IA N .294 /96

A T O S D A P R E S ID Ê N C IA I
l . - . - - - -_ ~

EXONERAR

o Ju iz P residen te do T ribuna l de A lçada do E stado do

Paraná .. u sando das a tribu ições que lhe são con feridas

po r le i, e lendo em v ista o con tido no p ro toco lado sob

n . 86130 /96 . reso lve :

DESIGNAR

I

a ped ido e a partir do d ia 2 de de7 .em bro . F .b l.na S lrve lra K aram , m atricu la n .

5500 , do cargo . em com issA o . de A ssesso r Jud ic iá rio sim bo lo DA S-4 , do Q uad ro de

Pessoa l da Secre ta ria deste T ribuna l.

Cw itiba , 19 de novem bro de 1996 .

M aria da G raça S tav is I\feyer. m atrícu la n . 5266 , A ux ilia r Jud ic iá rio n lveJ 9 . do

Q uad ro de Pessoa l da Secre ta ria deste T ribuna l, para substilU li! R obcr1o C arlo s

N unes de Pau la , nas funções de C hefe da Segunda D iv isão ~e P rocesso C lve l do

D epartam en to Jud ic iá rio . com as van tagens p rev istas em le i e du ran te o periodo de

afastam en to do titu la r.

~~~~~~~~~ )1 ;;~ " ~C~&
_ _ _ _ _- . . - D ilm a r~

P residen te

PORTAR IA N .296196

C uritiba , 18 de novem bro de 1996 .

~~~ :;~~ ;;"7"~~..)a ~ ~ ~ < ,g ; . ,< F - -. ~ /.....D ~":'r
.-- ~ P reS Iden te

P O R T A 11 I A N .295 /96 .

o Ju iz ?residen te do T ribuna l de A lçada do E stado d 'J

Paraná , u sando das a tribu ições que lhe são con feridns

po r le i, e tendo em v ista o con tido no p ro toco lado 00 :'

n . 87032196 . reso lve :

DESIGNAR

o Ju iz P residen te do T ribuna l de A lçada do E stado do G lldo A n ton io de Souza . m attfcu la n . S4S5. Agen te de Serv iço s G era is n fve l 10 , do
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Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal. para substituir Gilmar Monteiro

Lopes, nas funções de chefe do Serviço de Xerox. do Centro de Doc~mentação.
com as vantagens previstas em lei e durante o período de afastamento do titular.

Cwitibll. 19 de novembro de 19%.

~ ~ Dilmatl;ruicio c55ler

Presidente

P O R T A R I A N.297/96

o Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do

ParanA, usando das atribuições que lhe são conferidas por

lei, tendo em vista delegação do Órgão Especial em sessão

realizada em IS de dezembro de 1995, e tendo em vista o

contido D O protocolado sob n. 82746/96, resolve:

PRORROGAR

regime de exceção, a requerimento do Juiz Celso Araújo Gulmaries, integrante da

Terceira Câmara Cível e Terceuo Grupo de Câmaras Clveis, pelo prazo de dois

meses, na fonna da Resolução n. 1/95 deste Tribunal.

Curitiba, 19 de novembro de 1996.

~~ •....:z:dff~~~~~~~\~%~;;~;::S;;-"",,,,,,,,:,,,,,-_-
_____ Dil~essler

Presidente

S E C R E T A R IA

O R O E M D E S E R V I ç O N.424/96

ORDEM DE SERVIÇO N.425/96

o Secretário do Tribuoal de Alçada do Estado do Paraoâ,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o

contido no protocolado sob n. 87305/96, resolve:

CONCEDER

a Marcia ROSBnda de Camargo, matricula n. 5 J 13. Assessor Juridico classe n. do

Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, 10 (dez) dias de licença para

tratamento de saúde. a partir do último dia 12, com base no artigo 221, parágrafo 2°,

da Lei Estadual n. 6174170.

Curitiba, 20 de novembro de 1996.

)
O R D E M D E S E R V I ç O N. 427/96

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em

vista o contido no protocolado sob n. 87478/96,

resolve:
CONCEDER

a Cléia Maria Conrado, matrícula I t . 5591, funcionária do Quadro de Pessoal da

Secretaria de Saúde, ora à disposição deste Tribunal, férias legais alusivas ao

exercício de 1996, a partir do dia 2 de janeiro de 1997.

o Secretério do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná, no uso de suas atribuiçõcs legais e lendo em

vista o cOl"tido 1 1 0 protocolado sob n. 87109/96,

resolve:

Curitiba, 2 novembro de 1996.

CONCEDER

a Paulo César Bachmann Alves, matrícula n. 5078, Assessor Jurídico Classe I, do

Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, férias legais alusivas ao exercício

de 1994, asseguradas pela Ordem de Serviço n. 192/94, a partir do próximo dia 20.

I
I

Roberto Portuga

Secretário

D E P A R T A M E N T O J U D IC IÁ R IO I
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.....................'M~~O.~mM~ .

Ore Odércio Rodrigu8. 02

Dl - AÇÃO PENAL NQ 58/78 - JOAO PAULO DOS SANTOS 8 OUrRO - Ex-

tinta a punibilidade, pala ocorr:ncia da prescrição, COM

relação 80 réu João Paulo dos Santos - AOV. Ore Jair Ell

Petrochinski.

0.2 - AÇÃO. PENAL N' 30./92 - RUBENS Jo.SÉ Oo.S SANTgS E OUTRO. - A~

tos em Cartório, para Os fins do art. 500 do C.P.P. - AD~

Or. Dival.ira 018g~rlD ~aia Pereira 8 Ore OdérciD Rodri-

gues.

RELAÇÃON" 14/96 0.3 -

A D V O G A D O N' DE gROEM

Or. Ciual.ira Olegário Kala Pereira 0.2
0.4 -

Or. Horecio Kont8schl0 0.3 • 0.4

Or. Jadir (11 Petrochinski 0.1

AÇÃO PENAL NR '992'-3 - LINORD RODRIGUES - Autos .~ Cartó

rio para dafesa prévIa - ADV. Ore Horácio Montsschio.

AÇÃO PENAL NR 40610-4 - LINORO RODRIGUeS - Autos em Cart£

r io p a ra d s f s s a p r~ 'i l ia - A D V . D r . H o rá c io f'Ianteschi:l. lo
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Protocolo nO3920196.

~
M IN IS T É R IO PÚ B L IC O D O E S T A D O D O PA R A N Á

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo na 3688196.

Interessada

Objeto

Relator

Corregedoria-Geral do Ministério Público.

Vitaliciamento de Promotores de Justiça.

Conselheiro AGUINALDO SANTA THEREZA BORGES VIEIRA.

RESOLUÇÃO N° 24S

Visto, relatado e discutido o presente protocolado, o Conselho, por unanimidade, com
fundamento no art. 15, inc. VII, da Lei Federal na 8625, de 12.02.93, decidiu pelo

vitaliciamento do Doutor ELCIO ARRUDA, Promotor de Justiça de entrância inicial da
Comarca de MANDAGUAÇU, por haver cumprido com aproveitamento o seu estágio

probatório, compreendido entre 14.09.94 a 02.11.96, considerado os lapsos de tempo

que USufruiU férias e licenças, "ex VI" do art 53, da CItada lei

curitibaC;::t~b~e~£)

P ro c u ra d o r -G e ra l d e Ju s t iç a O L Y M P IO D E SÁ SO T T O M A IO R N E T O , P re s id e n te .
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Interessada

Objeto

Relator

Corregedoria Geral do Ministério Público.

Vitaliciamento de Promotor de Justiça.

Conselheiro AGUINALDO SANTA THEREZA BORGES VIEIRA.

RESOLUÇÃO N° 244

Visto relatado e discutido o presente protocolado, o Conselho, por unanimid~~e, com

fund~mento no art. 15, inc. VII, da Lei Federal na. 8625, de 12.0293,. deCidiU 'p~lo
vitaliciamento por haverem cumprido com aproveitamento os .respectlvos estaglo~

probatórios iniciados em 14.09.94, dos Promotores de Justiça, Doutores JOS
AMÉRICO PENTEADO DE CARVALHO, da l' Promotoria de Justiça da Comarca de
Palmas FÁBIO ANDRE GUARANI, da 2 1 1 Promotona de Justiça da ~omarca .de
GOIOERÉ GUILHERME FREIRE DE BARROS TE~XEIRA, da 1° Promotoria de Justiça
da Comar~ de CAPANEMA, MARCO AURÉLIO SAO. LEAO, da Promotona de JustIça
da Comarca de CAPITÃO LEÓNIDAS MARQUES, FABiO ANDRADES GAMEIRO, da
Promotoria de Justiça da Comarca de MORRETES, DANIELLA SANDRINI BASSI, da
Promotoria de Justiça de Comarca CÃNDIDO DE ABREU, CRISTINA CORSO
RUARO da Promotoria de Justiça da Comarca de BARRACÃO, MARCIO FERREIRA,

da Pro";otoria de Justiça da Comarca de JOAQUIM TAVORA, LIGIA CAMARGO, da
Promoloria de Justiça da Comarca de GRANDES RIOS, MARI!" APARECIDA MORELI

PANGONI, da Promotoria de Justiça da Comarc::a de ~MBRE, cUJo lermo final vana

entre 14.11.96 a 10.12.96, "ex vi" do art. 53, da Citada leI. .' _

Curitiba, 16 de setembro de 1996

%(~~~
P ro c u ra d o r -G e ra l d e Ju s t iç a q L .x ~ IO D E SÁ SO lT O M A IO R N

~
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COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WALFRIDO GOTILlCHER e sua Mulher, COM O PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS.

Edital para INTIMAÇAo dos Requeridos WALFRlDO GOTTLlCHER e sua Mulher,
brasileiros, casados, ele funcionário público estadual, para ficarem cientes dos termos da
INTERPELAÇÃO JUDICIAL n° 24.343, movida pela COMPANHIA DE HABITAÇÃO

POPULAR DE CURITIBA-COHAB-CT, em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito ã Av. Cândido de Abreu, 535, 3°

andar, Edificio Montepar, em conformidade com a petição inicial a seguir transcrita: "Em
30 de abril de 1982, as partes firmaram um Contrato de Compromisso de Compra e Venda,

tendo por objeto ° imóvel sito na Rua A, n. 90, Bloco 02, Apartamento n. 14. Conjunto
Residencial Moradias Camponesa 11, nesta Capital, matriculado sob n. 2140.798 no 8~
Registro de Imóveis desta Comarca. Ficou convencionada na cláusula terceira do referido

contrato, a obrigação por parte dos Requeridos, de pagar â Requerente. a titulo de
prestações do financiamento, a importância mensal inic:almente estipulada em Cr$
6.481,96. Ocorre no entanto, que os Requeridos deixaram de dar estrito cumprimento ã

obrigação ajustada, estando inadimplentes perante a Requerente, com relação as
mensalidades correspondentes aos meses de agosto de 1992 até a presente data
conforme demonstrativo atualizado da divida em anexo. Assim sen~o, e considerando que
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